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GOVERNO. DE SERGIPE 
SECRETARIA DE  ESTADO DA AGRICULTURA E DO sENVOLVIMO RURAL 

Ed. RuaViaC±Uflafl° O51 CE? 49o2OL5OAsaçaiu-SeIsiPe, Fone: 
 

(n)31194242 

CONTRATO N0OK12011 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42712013 	

sEA 

11 orla  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"017.000.003241201  

(UTALIFICACÃO DA CONTRATANTE 

QUALIritaÇJt" "n '" 

RUA MAI4IZE ALMEIDA S 
	

510,1 

LUZIA CEP. N° 49.045-500, 

(79) 3231-5494 3049-7121 

SOCIAADM1NISTRADORA 

126.787.915-72 	- 

, 285 706-5-SSP/SE 

O presente contrato está  je  acordo com a Lei n o  8.666/93 e sua lesla$o suplemenS,regendo-

se pelas cláusulas e condçoes seguintes: 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO DILSENVOLVIMENT 
End. Rua Vila Cristinaif 1051 CEP 49020-150, Mataju-Sergiçc, Fone: (79) 3It9-4242 

e-ruail:asjur@seagri. se.  gov.  br 	 Assessoria 
Técni 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO (art. 55, inciso!, da Lei no 8.666193). 	H n° 

O presente Contato tem por objeto a Contrataço de empresa especi í 	 para 
prestar serviços auxiliares de copeiro, zelador e garçom, para atender às necessidades da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural - SEAGRJ confdrme 
especificações detalhadas constantes nos Anexos 1 e II do Edital referentes ao Pregão n° 
42712013, os integrantes a este independente de transcrição. 

da Lei n° 8.666193). 

Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto básico e o 
disposto na cláusula quinta deste instrumento. 

O valor total do contrato é de 11$ 61842,60 (sessenta e quatro mil, 
oitocentos e quarenta e' dois reais e sessenta centavos), sendo pago em 12 parcelas mensais 
de as 5 403,55 (cinco mil, quatrocentos e três reais e cinquenta e cinco centavos) A 
contratante Somente pagará à contratada pela efetiva execuçàó dos serviços, após liquidação da 
obrigação. 

§ 1 0  O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de 
credito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de ate 30 (trinta), dias 
consecutivos, mediante a apresentação de Nota FiscalIFatua, devidamente certificada pelo 
Setor responsável pelo recebimento da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural - SEAGRI. 

§ 20  - A contratante reterá 11% (onze por cento) da valor bruto da 
nota fiscal, do recibo ou da fatura para posterior recolhimento a Previdência Social, conforme 
artigo 112 da Instrução Noimativa RFB no 971, de 13 de novembro de 2009 

§3 ° - Cabe ao Estado deSergipe promover aretençãodolSSQN nos ca-
sos previstos na legislação do município competente para arreSaçâõ do tributo. 

§ 40 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresenta;, 
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF, Fazendas Estaúltal e Municipal do domicílio 
do contratado, 

E-mail —/ arJur@sagri.se.gov.br  
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

End. Ru Vila Cristina zf 1051 CEP 49020-150, Arwu-Sergipe, Fone: (79) 3119-4242 
nia e-il:asjur@seagrise.gov.br  

§ 50 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto louver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em vittudç de penalidade ou inadimplência 
contratual 

§ 6° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§ 7° - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota 
Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1 °  reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva re-apresentação,. 

§ 80  - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equifibrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, a ser efetivado 
por meio de Termo Aditivo. 

§ 90  - Nos casos em que houver possibilidade de prorrogação do contrato, 
a Administração poderá repactuar com o contratante, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas. 

§ lo':. - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização 
do valor mencionado no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 

bpesente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sUa assinatura podendo ser prorrogado com visks  à obtençfió de preços e condições 
mais vantajoÃs para a Administração, na formado art. 57, Ifa-i,eit666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no projeto 
básico, nas condições estipuladas nos termos de referênck e no projeto básico, bem corno, 
supletivamente, na proposta de preços. 

§ 1° - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, incisos 1 e TI, 
"a" e  

§ 2°  - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não 
exclui a responsabihda& cvil a ele relativa, nem a ético-proïissional, pela perfeita execução do 
contraio. 

E-mail-/arjursai.se.govbr 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO DFflNVOLVI1NTt) RURÁL. 

En& Ruavila Cristina n°1051 CE? 49020-150, .Arftcaju-Sergipe, Fone: (79) 3179-4242 
e-mail:asjlJr@seagri.se.gov.br  

8.666/93). 

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta ' ont da 
dotação orçamentária abaixo: especificada: 

17.101 	20.122.0037 	11056 
	

0101 

inciso VII e XUL da Lei n° 8.666/93). 

A CONTRA FADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a 

a) Executar o serviço objeto deste Contrato em estnto acordo com as disposições do Edital 
e discriminação da proposta e ainda conforme as resporsabi1idades dispostas a seguir.  

b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidria na licitação; 

o) Prestar a garantia contratual; 

d) Executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigi-
dos pelo CONTRATANTE; 

e) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de re-
presentante ou preposto para tratar com o CONTRATANTE; 

1) Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços contratados, enc'anii-
nhando elementos dé boa conduta e demais referências e tendo suas fimçõts profissio-
nais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

g) Colocar, linediatamte, à disposição do CONTRATANTE, após o recebimento da "So-
licitação de Serviços" o pessoal, necessário à sua execução; 

h) Apresentar a relação nominal dos empregados alocados, anexada dos seus respectivos 
curriculos, mencionando, inclusive, o endereço residencial de cada um deles, comum-
cando qualquer alteração; 

E mml - aij1rsagn se gov br 
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GOVERNO DE SERGIPE 	A 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICIJLTLIIL4L E DO DESENVOL 	RURAL 
End. Rua 'fila Cristina t 1051 CE1`49020-1 50, Araçaju-Sergipe. Fone: (79)31794242 

1) Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência, não selado 
permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);. 

j) Prever o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contrata-
dos, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao servj-
ço, demissão e outros análogos, obedecidos as disposições da legislação trabalhista vi-
gente; 

/ 
k) Fornecer uniformes e seus complementos a mão-de-obra envolvida, lia cor e tecido 9011- - 

forme os padrões da: CONTRATADA, cujo custo não poderá ser repassado aos empre-
gados, 

1) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do Contrato; 

m) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados péla fiscalização da CONTRA-
TANTE, cujas reclanaçôes se obrigam a atender prontaitente; 

n) Diligenciar no sentido de que seus empregados cumpraM rigorosamente os horários esta- 
belecidos pela CONTRATANTE devendo ainda ser substituidos nos casos de faltas, au- 
sência legal ou ferias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a boa execução 
dos serviços 

o) Registrar e controlar diariamente a freqüência e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências nos locais de serviços; e 

p) Manter, durante toda a execução contratual, em compaSilidade com as obrigações ssu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

q) Ser responsável, em relação aos seus empregados, poitodas  as despesas decorrent dat-
execução dos serviços, tais como 
- salários; 

encargos providenciados; 
- seguros de acident; 
- taxas, impostos econtribuições; 
- indenizações, 
- vales-refeição; 
- vales-transporte; e 
- outras que porventura venham a ser criadas e exigidan pelo Governo 

E-mail - / aIursagn se gov br 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DF ESTADO DA AGRICULTURA E DO OSENVOLVIME 	URAL 

Em]. RuaVdaCristiia ti°. tOSI CU' 49020-150, Aracaju-Sergipe, Fone: (79)3179-4242 
e-mai1asjur@seagri.se.gov.br  

r) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

s) Assumir a responsabilidade por todas as providências ::e obrigações estabelecidas na le-
gislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem ví-
timas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexo com eles, ainda que 
ocorridos em dependências da CONTRATANTE; 	. 

t) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato; 

u) Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, p0-

rem sem qualquer vínculo empregaticio, 

v) Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachá, quando ern 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer ium deles cuja atuação, penrnqtên-
cia ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios a 
boa ordem e as normas disciplinares da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço 
Público; 

w) Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus 
empregados ou pretostos ao CONTRATANTE, desdé que fique comprovada a respon-
sabilidade, no excluindo essa responsabilidade à fiszalizaçáo ou acompanhamento pelo 
órgão interessado, conforme disposto no art. 70, da Lei n° 8.666193; 

x) Arcar com despesa decorrente de qualquer inftacão seja qual for, desde que prqcada 
por seus empregado na execução dos serviços contratados 

A CONTRAI ANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a 

a) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE tnde será prestado o serviço contratado, 

b) Acompanhar e fiscAizar o serviço contratado, tanto sb os aspectos quantitativos como 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicar à contratada 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta, 

e) Proporcionar toda5 as condições para que a xnãd-de-obra possa desempenh& os 
trabalhos dentro das normas do contrato, 

Ema' -J rJar@sa$ll Se gov br 	
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GOVERNO DE SERGIPE 

(sEN~,GW 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
Em]. Rua Vila Cristina n' 1051 CE? 49020-150, Aiacaju-Sergipe, Fone: (79) , 1794242 

e-mail:asjur@seagri.se.gov.br  

d) Proceder, a seu critério, a avaliação de todos os empregados apresentados pela 
CONTRATADA para a prestação do serviço, com vista à verificação de que os mesmos 
preencham os perfis mínimos exigidos para os respectivos postos de serviços; 

e) Efetuar o pagamento pelos serviços prestados pela CONTRATADA, conforme 
estabelecido em Clausula do Contrato 

CLAUSULA OITAVA -  !IA GARANTIA CONTRATUAL 

A contratada deverá prestar garantia coàatual, no valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar po r fiança-bancária, seguro-garantia 
ou caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, conforme art. 56 1, II e III da Lei 
8.666/93. 

Pela inaeeuçao total ou parcial do Contrato, o Planejamento, Orçamento 
e Gestão poderá, garantida aprévia de fesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 - Advertência, 

II - Multa, observados os seguintes limites máximos :  

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fomecimrito ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físi co 
de obras não cumprido; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o conseqUente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

ifi - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo 
prazo de ate 5 (cinco) anos 

IV -, Declaração de midoneidade pára licitar ou contratar com a 
Administração Publica, enquanto perdurarem os motivos detçrmmantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação.  

§ 1° O valor da multa aplicada sem descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagair entos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo 
corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, 
até a data do efetivo recolhimento. 

E-mail--! arjursagris.gov.br  

4 



a 	7SEpoRT '\ 
( pssessoa \ 

a 	 L,J t 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMEN RURAL 
End. RuaVila Cdstinaif 1051 CE? 49020-1%, Araou-Sergipe, Fone: (79)31794242 

e-mai1:asjuraeagri.se.gov.br 

§ 2° A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será 
realizada a partir do primeiro dia Útil subseqüente ao do encerramento dó prazo estabelecido 
para o cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIIL;da Lei n o  8.666193). 

Independentemente de notificações (OU interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 
77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°8.666/93. 

§ 1 0  - O presente Contrato poderá ser rescindido, t'Jg1fl,  por 
conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem quó caiba à Contratada qualquer ação 
ou interpelação judicial. 

§ 20  - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, 
nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° 
do artigo 79 da Lei n°. 8.666193 e alterações.  

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contraada 
reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no qÚc couber, as medidas previstas no 
artigo 80, da Lei n°. 8.666/93. 

Contrato fijndamenta-se: 

 nos - 	termos do Pregão Eletrônico n° 42712013 que, smiultaneainente 

a) constam do Processe Administrativo 017.000. 0032412013-7; 

b) nØo contrarie o interesse público, 

ii - nas demais detennmaçes da Lei 666193, Lei ri -  10520102, Decretos 
Estaduais n°26.531/09 e it 26.533109.  

III - aos preceitos do Direito Público; 

E mau -/ arJr©sagn se gov br 
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IV - supletivamente nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se frtétem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 7 
O Contratante publioS, no Diário Oficial do Estado, o extrato do 

presente Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data de ua assinatura, com indicação da 
modalidade de licitação e de seu número de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei ri 0  8.666/931 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65, do tei 8.666193, devidamente comprovados. 

§ 10  A Contratada fica obrigada a:  aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto, 
calculado sobre o valor inidal atualizado do contrato. 

§ 2: - Nenhum acréscimo ou supresso poderá exceder o limite 
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultamos de acordo celebrados entre as 
artes 

CLÁUSULA QÉCIMA OIJTNI 130 ÇQMPANFIAMENTO  E DA FISCÃLIZACÂOMrt. 
67. Lei rio 8.666193. 	Í!. 

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666193, fica 
designada a servidora MÁRCIA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA, R.G. ti0  68&484-
S5P/SE, cr n°  311 15 ©5-53, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as duvidas 
que surgirem no curso da txecuçâo e que de tudo dará ciência ao credenciante (art. 61 da Lei 
n°8.666193). 

§ 1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os prÓedÍfliezttÕs são 
adequados para garantir a qualidade desejada 

§ 2 - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 

&mail —J 	agrisgov.br 
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GOVERNO DE SERGIPE 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na exeeuçào do 
presente Contrato, com renuncia expressa por qualquer outro 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, praunt.só4eito,  na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim de que poduza seus efeitos legais 

Aracaju/1 flde ) - fl_ de 2014. 

NCISCO DE ASS SDkNT&S' 	 NINOSA AI] 
/ Secretano 	 SóeiaAc 

Fiscal do Contrato 

TESTEIvflJMIAS; 

4", 	1;27  
cPv t5 .221 .G\4s)5. 

2_»i VLt.t_kSLi__ 
pt' 	 k 6'3k 

( 

E-mail —/wsagrLse,gov.br 



Detalhamento de Licitação. 	 come 
Gõdigo da Licitação: 	 E120i 4000032 

Número do Processo da Ucitação: 017.000.003241 1 	 SEAGRI 

ETAR1Â UG sesponsávet 	 [BII)SECR 

	

J 	DE ESTADO DA AGRIÇULTURA E DO DESE Assessoria 

Origem ucllaçãu: 	 L& &666/iã fl 	 . 
Modsidade da Licitação: 	 EGÃO SLETRÕNICO  

Enquadramento _. 	LEI 10.5 	E 17/0712002 

de Ig,bUade e 
Dispensa de Licitação: 

tipo de Licitação: 	 Menor Preço 

Natureza do Objeto: 	 Aquisiço 'de Materiais e Sewis 	 . 	1 
Regime de Execução: EXECUCAO DIRETA j 

Natureza da Obra:  

Prazo de Execução do Objeto: 365 jias 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE COPEIRO, 
ZELAD.)R E GARÇON PARA ATENDER A SEAGRI. ;  

Ob3Eto da UcItaao: 

Local de Exocuçao da Licitação: -25jâcs 

Âmbito da Licitação: 	 Nacional 

Município de Entrega: 	 JARACAJU  
5oOSde¼1l5i$t 
Código da Solicitação 	 D?SCrição Resumida da Solicitação 
111011000012014060071 	 PRSTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE COPEIRtI, ZELADOR E GARÇON PARA ATENDER A 

58'GRI 
tens de MateriaIiSeMço da  
Lic,taçáo 
LOTEOGI-GERAL 
Código do 	tem 	 Un'd Fornecimento 	 Preço UnEtitIo 	 Preço Total 

373684-5 	PRESTACAO DE MAO.DE.OBRA - UNIDADE 	 12,00 	 5.403,6500 	 6&&426000 
DO 11PO COPEjRQ ZELADOR 
GARCOM,COM JORNADA DE 
TRABALHO DE 40 HORAS,DE 
SEGUNDA A SEXTA, DIURNO  

Preço Totali 64.642 .eO 

tens Genéticos da LicftaçIo 



1 GOVERNO DO ESTADO r ,, SEM 

• 	NOTA DE EMPENI- 

DAAGRICULTURA E Ç/,:FSENVOLVIMENtO RURAL 

- TREZE DE JULkO 

A-EPP 

SEAGW 

/ p ssessorta o J 
-TéCnIc. P ' 

DATA DO EP6ENHOI tt; 1 
1 

GESTÃO: CNPJ 

171011 000l 13.12&79W0024-QO 

U.F.: CEP: 

SE 49.020450 

[02.94&2431000128 - 

J U.F.: J DER 

RUA ?QRISE ALMEIDA SM4TOS ARACAJ&J j SE 	 49.045-500 

CODIGO U O PROGRAMAOFTP L O 	 NAT DA DESPESA FONTE. IMPORTÂNCIA. 

17101 20.122.0037.1058,0' 33.9039 0Q10000O0 11.WJ0.00 

IMPOR ÂNCIA POR UTEt4SO 

ONZE Mli. REAIS 

FICHA FINANÇE1M 

2014171011.00001.0101000000.33000000.234. CX S DESPESAS CORRENTES- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

MOQAUOAOE DE EMpaglO 	TIPO DEflCy:.: (N'DA PLL DE REFERENCIA 

2- ESTIflLATIVO 	 1 - Wor't.: 

UOTAÇAO MODALIDPflC 	:cJ :  NÚMERO DO PROTOCOLO: 

171011201a0OS2 ,D-PREC,1O  

REPCRNCR LEGAL 

LEI 10.5±0 DE 11/07/2002 

CONVÉfflO: 

ABRIU  

11.000.00 0,00 

MAIO: 	 JUN!. 	. JULHO 	 . AGOSTO: 

DOO 0,00 	 .' 	0,00 . 0.00 

seTMsRo: [NOVEMBRO: 	 . 
U,UU U.I. 	 U,UU U,UU 

[VENSDO EMPENHO -- 	 - - 

1*lfl 
E5 

OBW  

RI, 
1 --- -UNIDADE 	1 	11.000.0000 	 11 

Despesa resultante do Pregão Eletrônico 	 i , 	õ' 	o&, de 1Z/03/2D14 a 11/03/2015 

LOCAUDAPE DE ENTRWA  

RUA VILA CR]STIa 1051. ARACAJU- TJ 	(RI) 	 11.00.0 

2 
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Data da  Impressão: 13/03,2014 

SsflOS di £s6õ da$1t*fl 
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0.t4eij9deMarçe2O14ac-Sespe 

EXTRATO ..DO 2' A)OSTILAMSNIO AO TfiRMO DE 

coM1RoMmsowol,ao1,. 

PAR1IS: Swsteyb de Estado do Planejamento. 0rrrneMo e 
Gesteo- SEPLAG. 

p
ode  Sentana Imóveis Lida. 

OBJETO: Reajalate 40 valor measel do Tanto d Conpron,isso 
1.1m011, paFItr do mês de outubro de 2013, Calculado pela 
FNPC)lBo!. lnçe çresto na cláusula sexta do reteldo lento. 
c,u o reajoste o valor mensal pasla de R$ 7.389,11 (sele 
ml. lrezento e dienta e nove reais e onze centavos) para R$ 
TSOI$ (sete  rui, 000entos e um reais e sessenta e no, a 
cenbvoe aboaglodo seus ereitos e psrl deol do outubro de 
2013. 
BASE LEGÁL: Clusula Sexta do brmo de Cnpitnssc n' 
01(2011 t/; aFt 661  Woo Lel n 8.€SOIU. 

kacaM 28 dB tevereo de 2074. 

João Aug esto Gama da Silva 
Setreltiode EstedodO Plan*mentoOrçamento e Gestão 

Segurança Pública 

	

' i. 	SECRETARIA D Efl0O DA SGLIRM1ÇA POStIÇA 

OEPPStTAMEIITO DE ADMJNISTRAAO E PVdMÇMOAF 
$f)flflDr flISPPNA mMFoeMcIMSJo,2QM 

t- . 
Processo n•  0fl1fl0421211013-2 Objeto: CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE 02 DOIS) POSTOS DE V1GILÃJiCIA 
PATRlMO*4. ARMADA, DURnTE 24 HORAS, 
DESTILADOS À SUPERTEMDflICLA DE POIJOLA MI. 

E AO INSTITÜTO DE IDENTWICAr,ÂO CARLoS ~ES. 
conbmus espedtloações ãCFlioas deI2JIdas Qonstafites los 
anexos do pJet, básIco, os rÁetaMe. a este .ndeS 
de socição. Wior Total: R$ 144271.04 (Cento e quarenta 
quatro TI frewnbs e setena' um _ I, e qua*m centavos), 
parcelado em R$ 24.061.84 (vinte e quafro niB. sessada e 

um rea e olenta e qcÀa&o tltavos) manteis; Coaatado: 
MLILTSEG SstEMS DE SEGURANÇAS. Drapensa de 
toIlac ladao W da Lei 8E6S/03 e de ato.do OOm 
Jusrtetivadla SSP. apiovado pela P0! lt'00728W2013en 
77/12) 20 13, 

Diretor do DAI8PJ8S 

Justiça i da Cidadania e de 
Defesa do Consumidor 

GOVERNO DE S5OiP8 
'-r- SECRETAHIAOE ESTA000AJIJ$TIÇAE 0€ DEPESAAO 

CONSUMIDOR 

QUADRO DE RESUMO DE PORTARIAS; 

	

r 	A Secretaria de Estado da JtMça e de Defesa ao Consumidor. 
atravás dc sai seate rio baixou as seguistes portadas: 
Portaria r  67 do 07.03.201+ sçøe sobre a aeteçeo da 
cc(npoatçao doanbro da Co.uisseo de 4o a Aesdslencla 
Ju&i,isnas Un4ades ~­ do SiIapa Penitonclarlo 
49 Estado de Sergipe, no 8nhfto da 8JC COnsUt*44d55 pata 
Porlaria n' 25il de 20.08.2013 - Resolve: Mt 	SUbs4ituO 
meçrbro SÔWAAU4E IDA SM4TMA JUNQUE. P3118dora 

do CP n 372M0.29&52, 
Por LUCINfACÃImIDADÊOADÊMELO MENESES, porlado. 

do CPF 82o.71&ae5-40 
Alt. 2' -Esta poilane tem Ag*ms, aparlirda asesente data. 
retroagIndo seus efeitos a 01.03.2014. 
Mi 3'- R.vogn.se  as dIsposições em oontiário 

Diário Dficid 
Podaria rt 53 de 07.032014' Dispõe sobre a Sktesaa * 
coITçosi9so do membro da Comissão de Ao a AssTst&uda 
Judiclaila nas Ultdades Prislonas do Sistema Pertndáti, 
do Estado de Ssrgie, to ànbito da SEJUO. cons5tuídas pele 
Podaria ii' 269 de 20.02.2013- Resolve: MI. ' - Subst(uho 
membro CERISE SOA SORTE E SILVA portadora do Cpr ri' 
7s2718.560-0o. 
PorLURO3ERTQAflVEOo5fl4tOSJÜo poitadordo 
CPF 013,070.37541 
frn,2"-!s!s portada temvlgéricia aparlirde 15.03.2014. 
MI. 3'- Revogas-se as dispos[~ts em oo*ádo. 

Podaria a' 70 de 07.03.201+ Ol3pe sobras Stera, da 
composição do membm da Com (teso de Tre telho Permanente 
com Soado de planeJai Ooaracionalizer e gerir o Plano 
Ceratvo Estadual de Saúde no Sistema Fblonal, alada pela 
tonaria 0' 383 de 17002010 - Raretve: Ais. 1'- Subsãkr 

membro ELDE4 SMIDEt ViEA.. p0,t&dor do 0FF 
287.081.105,53, 

FbrLUCIA1lACÃNDlOADÉDAD MELONEaES. portadora 
o CPF 520-715,08949 

Alt. 2'- Esta portada tem vigérida a pentr da Presaste data, 
dfrnardo seus efei{osaOl.032014 

Art. 3'-' Revogas,-o as tspoaiçes sci oo*áuio. 

W 71 de l2fl32Q14Ctrtditd0 alma aibaiçaes 
no sri. 17 e bidsos de Lei 3.811 de 25 de mo de - 

crmserando SEJa Qualidade de ordemiador de despesas da 
sÉjuc 

Resolve: MI 7'- Fica delegada a neoess4ris comperancle a 
sM4da ARA CRISTINA GUmIARÃES PIRES. portadora do 
30 1.188.710 SSP/SE e 0FF 420,730S05-&9. respoiissvel 
piso expediente do rgo de Diretora do Depaitaulento de 
Adm abano e FIna4Iças da Secretaria de Estado - 
Josçe e de Defesa ao Colusuoildar/$EJUC, para assinar 
no caniço de 'Ordenado: da OespesaC ou Respona5vel doo 
respectivos ranários de Dl*as. Folhas ô Pagamentos de 

stai4 rio S. ,J ato na e Internos, bern tso aselnar coojoleo. ente 
zm o Se creia rio as Remesaa 9encdas. 

WALTER PEREIRALIMA 
SeoretMo de Eatado da JiiSji e 

da De lesa ao COnsumor 

Elducação 	- 

OOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIADE ESTADO DASDUCAÇÃO 

EXTRATO 00 ItROEIRO TERMO 
» 	 AOITFVO 

00 CONTMIO DE LOCAÇÃO N.' 07)2011 

RERTIFICAQÂO 

Ficam relcados. apenas, o valor mensal do aluguel. 

e noventa e oito reais e dnqüwuta e nove centavos' e o vlor 
glomaI de R$ 25.560,00 (vinte e çfrioo niL qukihailos e sessemila 
rasga), pare RS 28.783.00 (Inte e oito miL setecenlos e cdenta 
e ót reais a cdlo cenlavoè), Iançans r.o Edrat do Terceiro 
Mjvo, putdloedo no Diájio OSdei da Estado, edição de 12 da 
,naio de 2014, e, da igual modo, Pam redadas as desneis 

/SEbG 
( pssessofl3  \ 

KFJ2 
ESTEVE AQUt&kI$Ct~Z FOLHEI1NS EM CORDEL.; 
JOÃO FIRNO UM POETA NOROESTT4OV 'bE)XE,ME. 
MMXI OS SALTÇMBAJIODS7 'FOLCLORIAJ4O NA TERRA 
DO CAJU? 'UM DOIS, IR€S KAsuIr/ ,dONÕLOGOS 
D€SAcRoÂVEIs'rO CORCUNDA DE NOTRE DMd'. 
As prcqiOSlas derat4tadas, daMa à ausncla de doaa'lwutaç& 
exlda no edital, taram: ROMEU+.LtIETA O VENENO 
ttko Ê DOCE'? t P000 DAS ES9A DAS COM ENOO MB 
OAJmIANEIRAS'/ 'Na400RES DA LIBROAD27 BElOtA 

LA SOLO DE BRUNO DE SOUZA'. 

Ncaju, 14 de nrauçe da 2014 

ELOjA DA $)U ØALDWQ 
Seara 	de Estado da Cultura 

Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural 

Oevemo ela Sers 
• SECRETARIA DE ESflDO DAAGRICULTUFA 00 

DESENVOtWEN1O RURAL 

e(TFC&TO DOS CONTRATOS N' 0i4 

• oglim&Q.rno4gatt 1) Processo Mn sbsltvo ri' 
017 202.00253/20 13-1, 2) PREGÃO ELEI'RÕNlco 0' 442ol3 
3) CwitÉante SEAGM. 4) Ca*tadE SCROENKER$ & CIA 
LTDA 5) 0bjetoAquição de equ monto para modero*çeo 
So 01 ooi*altadsira de roz para dInamização da Cadeia 
prodt&,s da 5adlura do T...do Bo São Fsco 

• Estadode Serglpé (LOTE 01). objeto do Contrato de Ropasese 
e 0300303.19/2011 celebrado atiro o MDNCAOWAGRi.; 

-8) lor Globel RS 3S4JO0MO: 7) Vida do Oonfrato 
dS/o3/2014 até 30/06)2014; 3) d 	seção orçaiaeittàrta: 
1 foi; 20.000.00n; 1140; 4450-00 1FR4224/0120); 9)  N' 
Nota de Errçenho 2014flE000106; 10) dais do oseinalara do 

• Coitato 0e/03/2014.Anç*. la da maio d41014. 
aANCISCO DE ASSiS OMITAS 

ECREDraIO/SEAGRI 

GosnodeSwWpo 
SEC RETArdA DE ESTADO DA AORICULXTJRA E DO 

DESEWOLVlaIENTO RURAL 

EXTRA1t DOS CONTRATOS Ii' O52O1 4 . . 
!ttRATO M' 	4t 1) Pocesoo MrrIiI,lrakqo ri' 
0l7.202.0032412013-7,2)PREGÃOaE-rRÕMcon'427,2o13 -

) Con&atan* SEAGr4, 4) Confratada: KAtWINE SERIÇOS 
LiDA; 5) ObeiT O atsça*de empresa espedaiaia para 
res1ar senãços atxdai.s da 059*0, zeladpr e paçom r  pera 

emés necessidades da SEARi. setmie.soWoaçaes 

tI 

Nota de Empenho 2014N€OOCt18 10) dais 
ontato12/03/201&kacajo. ISde março de 

AS$IS DANTAS 
AORi 

Assistência edo 

kecajo. lada março de 2014 

Celso Teles Filio 	 flO USO 

Maessod0 	 -. 
7c.m-. ar  

Portaria ri' 81 de 07.032014- Dlsoae sotre a GOVERNO DE SEItGIPE 

da composição do membro ca Carisão de Trsbdho para SECRETARIA DE ESTAOO DA CULTURA 

prepamreencernInhartOsasespsci0esedetalhamerús EXTRATO DE NOMOLOI3AÇÃO DO iflULTADO 

tcnicos netessáos à tor'natzaçào pote Smkpetiotendêns IV PESI1VAL SERGIPIO DE TEATRO 

Geral de Compras C.nbasaadas.SGCC/SEFLAG dos Editais 
de Licitações, cciliStJtuldes 	 4 	13.os.2o1a A screrwia de Estado da Cturs de Ssrpe. mio uso de 

- Ramobje Ai-ti' 	Substitlr o membro TRAISE COU11NHO fl"Q05 legais, toma público Que, 04 p.*toe  aptos a 

PEREIRA, podúora do 0FF n'937.169.s25'04. receberem os incentivos previstos ruo edftel ru'. 01/14. referente 

POTMARIAOACONCEÇÂOMACKAOO1tJAS.GUIMARAES, a 	itFoaltal Seiçmio deTeatro, cc.tme pareceremiddo 

portadora do CPFSS2.434.835-72 pot000insãoJuioadontseç: CA8ART DOS tSEnsATOr/ 

Art 2'- Este portada tem 	genoa  a panirda presente data. IAIflKA VIDA, MEU SOLERO7'A MAIS FORTE 	'LGEM NA 

retroaindõ seus eteiloaaol.0S.20tA ARQI.A'/ FUGA AO PASSADO'; 'AS AOA5 DE UM Afl0? 

MI. 3-Revoaeposlçaeseitcorutrço. ° 	 tRd MUSICAL SILENOOSO'/ 'O OMNOE 
ClIl{) DO MUMDO'/ UMA CMIÇÂO DE RFBELDW/ tIA 

a,tfl5.4. c.USadaA 	,e.: st )iarIA Ofltaa 5?. - 
te 	N& r. e. 2014 6 	29.620 

 

SlUtb t ,iUUJNA MeLU L»iOE 

EstágiO seis Wn ou Lo eaippetido. 
'rc.ro9açeo por maIs 01 ('mi) aro a peisr de 

:lgE: Sociedade de Eduração llredàáes 31S 

X11VO N 04)2014 AO 1R,MD DE COMPROMISSO 

IC€S E RAVARACItISTINA SANIOS OUVEHA 
Estágio sem vinado empregatido. 

'rorrogaçao por mais 01 (uni) Orlo a part de 

saeare. Ânlnnee .1q.t.. 
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têcn' a 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA. DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 
End, Rua Vila Cristina n° 1051 CEP 49020-150, Asacaju4ergtpe, Fone: (79)  3179.4242 

1" - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0512014 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA, E DO 
DESENVOLVJMENTO AGRÁRIO E DA PESCA - 
SEAGRI E A EMPRESA TCAUANNE SERVIÇOS 
LTDA. 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

LTDA 

a LUZIA CEP. Na  49.045.500, ARACAJ U/SE 

ar 	 ARA 
SóCIA ADMINISTRADORA 

285.706-5-SSI'ISE 

CELEBRAM o 10  TERMO ADITIVO,  AO CONTRATO N° 0512014, firmado em 12 demarço de 	A 
2014, de acordo com a correspondência, datada de 13 de fevereiro de 2014, Ciá.usulas e Condiçóes 

ffi.  j4edjnad 	 A 

i \ .cos 

~me: iup rnrww sagri se gov 



.4 
GOVERNODE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 	— 
End,RuaVitaCriinan° ¶051 CEP49020.l5O, Aracaju-Sergipe,Fon: (79) 3179.4242 	

SEAGRI 
Asse950t13  

TÔCRI 

cUusuiÀ PRIMEIRA: DO OBJETO 	 A 

O presente Instrumento tem per objeto, prorrogar a partir de 12 de março de 2015 até 12 de 
março de 2016 o prazo de vig&lcia do Contrato n °  05,2014, celebrado em 12 de março de 2014, 
com base no Art. 57 inciso II da Lei n°  8666193, com substanciado no Parecer 0°  1227/2015 da 
Procuradoria Geral do Estado-PUE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REVISÃOIR1PACTUAÇÃO 

Ressalvado o direito da Contratada a reviso/repactuação dos preços financeiro Convenção 
Coletiva de Trabalho 201512015, a qual altera o piso salarial da categoria a partir de 1° de janeiro 
de 2015, protocolada nesta SEAGRI em 0310212015, processo administrativo n° 
017.000.0004512015-7. 

CLÁUSULA TERCEIRA - I}EMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato de prestação de serviços auxiliares 
de copeiro, zelador e garçom, para atender às necessidades desta SEAGRI, abrangendo, que no 
colidam com o presente Termo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de 
igual teor. 

Aracaju, lide março de 2015 

S.cr - deEstado 

NINOSA ALVESD  
Sécia Administrali a KAIJÀNNE 

Testemunhas: 

oni 
	 W.  

HomePage: htp://www.saeri,se.govbr 



ESTADO DE SERGIPE 	 /" "\ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 	 pssessOÍta 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTR4i OS ArnvUNISTRATIv 

Paràc.r n. ° : 	 12015 - PGE. 
Processo n° .: 017.00000088-2015-5 
Ors!eut Secretaria de Estado da educação 
Interessados Secretaria de origem e a KMJANNS Serviços Ltda.  
Asst2nto Minuta do Segundo Termo aditivo ao contrato n °  05/2014 

- Destino: Secretaria de Estado da Educação 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 33fl013  
PRORROGAflO CONTRATUAL. ART. 57,11 	DA LEI 

• 	 8.666/ 93 	E 	CLLtSULA 	QuIiRTA.VflBILIDDE 
CONDICIONADA 

• 1 -Relatório 

Cuida o presente parecer de análise de termo aditivo ao contrato 
administrativo n. o  00512014, celebrado entre a Secretaria de Estado da 
educação e a empresa KWANNE Serviços 	Ltda., cujo objeto e a 
conratação 	de empresa especializada em prestação de serviços de 
Copeiragem 

É orelatório.  Fundamento e opino. 

XI T Pandamentação 

O aditivo em comento busca prorrogar ' prazo vigência do contrato por 
ma;s 12 meses 

Praça Olímpio Campos, n°  14, Centro, Araçaju - Se - CEP 49010-040 
Tol.: (79)3179-7666-- 

-1ds4- 



• 	 - 	 SEAGR 

	p 
a 
	Assessora 

ESTADO DE SERGW 
PROCURADORL& GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Anexar justificativa pautada na continuidade dos serviços e na 
vantajosidade para a Administração. 

A prorrogação deve ser fundamentada nos seguintes dispositivos legais: 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado com 
vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, na 
forma do art. 57, JI da lei 8.666/93. 

Art. 57, IX da lei 8.666193. 	- 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por 
esta Lei ficará adstrita à vigência, dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

II - à prestação de - serviços a serem executados 
de forma continua, que poderão ter a sua 

- -  duração prorrogada por iguais e sucessivos 
pari odos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; (Redação dada Dela 
Lei n° 9.648. de 1998)" 

É de bom alvitre, salientar, por fim, que a veracidade de todas as 
informações e documentação apresentadas são de inteira 
responsabilidade dos administradores públicos. 

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação 
de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e 
penal, em caso de malversação da verba pública, decorrentes de 
inprobidade administrativa, a partir da Lei n.° 8.429192, com a edição 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.° 
10.028J2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças 
públicas), de modo, a tornar mais efetivos os princípios 
constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF) 

III - Cono].usêo 

Praça Olimpiç, Campos, n°14, Centn, Aracaju - Se - CEP 49010-040 
Fel.: (79) 3179-7666 - Ew. sgse.ov.br  

-2de4- 



SEAGRI 
Assessoria 
Téci 

ESTADO DE SEkGIPE 	 F n° 
PROCURADORIA GERAL DO I!STWO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVO 

Isto posto, resta necessário: 

a) Autenticação de toda a documentação juntada aos autos que não tenha 
sidá apresentada em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartono competente ou por servidor da administração, 
sob: as penas da lei, conforme reza o art. 32, caput, da Lei n °  
8.666/93, inclusive aquelas exigidas no art. 26 da 1W Conjunta 
FGE/SEAD n°  01/2007, no que for cabivel, 

b) Publicação na Imprensa Oficial do Termo Aditivo, como condição para 
eficácia do ato, a tecr do que prescreve o parágrafo único do art. 61 
datei ri. 0  8.666/93; 

cumprimento ao art.26 da INC n 0 001J2007-PGE/SEAD, em especial 
quanto à pesquisa de mercado; 

d)Dverá ser observado o Parágrafo único do Art.18 do Decreto 
n 0 29.590/2013. 

e) Remeter o processo a Superintendência de Compras Centralizada 

f) Assinar a Contrato dentro do prazo de sua vigência e depois de 
cumpridas as condicionantes acima. 

g) Cumprir as determinações do Ofício €3072015 SGCC/GEMÀC. 

h) Redigir de forma mais simples e inteligível a C1&usula Primeira do 
Termo aditivo. " O presente termo aditivo visa prorrogar o prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.... "  

' 	Por fim, diante de todo o exposto, entendo pela VIABILIDADE jurídica 
de se realizar o pretendido, nos termos da fundamentação deste 
parecer, CONDICIONADA ao cumprimento das recomendações aduzidas e as 
publicações de estilo. 

É d parecer. 
S.M.J. 

Aracaju, 12 de março de 2015. 

Felipe Motetá4doYsconce1os 
Procurador o Sstado 

Praça Olímpio Campos, na '  34 CSiro, Aracaju - Se tER 49010.040 
TeL:(79)3i79-7665--j3&gse±gpvJx 

3de4- 



ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 	 / p.ssesso8 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E 	 Técnl 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 	 FI 

PROCESSO N.°: 011.000.0008312015-5 
ORIGEM: Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento 
Agrário e da Pesca 
ASSUNTO: Contrato Administrativo 
DESTINO: órgão de origem 

DESPACHO 

No cabeçalho do parecer n °  1227/2015 (fl. 59), da 
•  lavra do Procurador do Estado Felipe Moreira de Goday e 

Vasconcelos, onde se lê "Secretaria de. Estado da Educação" e 
"Minuta do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n 05/2014" 
entenda-se "Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e Pesca" e "Minuta do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contiato ri 0  05/2014". 

Encaminhe-se. 

Aracaju, 29 de março de 2025. 

Eduardo Y'sé Cabral de Meio Pilho 
Procurador do Estado 

Praça Olímpio Campos. n° 14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040 
rei: (79) 	 • 1/ 



ri24 de Março de 2015 Aracaju - Sergipe 	Diário ()fi cia 
UNiDAtXOÇAEíTÂRiA: ItiOl ESTADO! 18101 VT Dose 

oassa4ao144 PROJO11WD0t7W01S0 

pca OIaOJ2OtS PGE CLÂSSIFIOAÇÂQ DA DESpESA: 3S.90.53 

FLSatitS de alado da Ja5*a e d 0*- FONIE DE RECURSOS; 0104 
sdap PARECrR Parecer n 132 2U15-P0E 
Ao ntt SA eidúia Qtiinica- C?PJ ip 

- 	Ah-e. 1 	o maça de 20 
aio LeW 

VA; A COOftSW iSmAQUIM, em- '1ORCE CAIO/ALHO no kASCIMEjVD 
Ac&gPA1 
p 

rtm.xci'*,M* 000i.scado na .brtSØo SMtrO*E6dO dd.wa4 
s&deIet.ee.owança no çaso, miittiçao naNiC2 

LMzS.t-daLI&IW95. de !x.Va 
AL DA AoUISw;40: R$ 1e4jQ42sCa'te Oh- GOVXNO Dt SERGIPE 
nm1,b*eettse qvao nals efrmnt2 e oao sECRTFA DE ESrAOO DA f,DUCACAO 

- GABIFE1t bo SaCREIMiO 

27120 

spjm DOU 	Rq 	mOA OON7nATON 015 
oiio zelA 

EtN7ODSP1k33eO3D 	
- 

c4 	DE RECVRSQ MO%O120 COHTIWrANlt Seestae de alado de adqcao 

Em cimprimeiito ao dhs.tC no ad. 2Bda Li t6U-93 CONWLA VACA oea-eeito,sda Vløt'a Ttejispo4 Lbe 

V,sa 	g eLÁUsuI 	QUARTA - DA 'nGÈNOFA - OEJEVO 	altera eueoa5*es, e, con,s.bslanola4o sol pat*c.rjuidIto d pG_ 
nos t.nios do a1t. SI. VI da U.CA. %TWC0 a p,aseote We- PmnoOe o po da OITS do C flt r1 01O)20U A*i r7$5 

d1btIhdade, ea,W01j251t 12 { doLa ) rnes. a cortgt de 23 de março do 2015. 
- VA&ORMENSAL: S 	O3.4t45 )artOt&,iwSe 

AI2eajIâ, 20 dwMsrço delolt vsmit quaIocentos e dazefltve ee equ$Te*t2 edflo cen- 

uDoRcNENTÀRiA;1aÔl ESTADO 	i& 101 PtLT 

C!ASSIPICAÇAO DA oESPf!SA: 3O.S 

ESTADO DE SERGIPE 
FOI1EOE RECUSQ& 0104 

- 
SCRETAPJA EESTADQDAJUSIIÇAEDEtE?ESAAO 

PAR!CEFÇ Paretrø 1a2a201PC 

- 	CONSUU DOR 
Amoaju - Se, 	de março de 2015 

PiOcso n 01iCtOZOqOi2O144 JORGE CARVALKO DONASCIMENm 
OEEVO. S.MçosO*tas de Reosebuçi. do Mero O Piso soetetkrio de alado da Educaçao 

Hospj*sI * ,4la lnte€n. dQ Eai,lto da Sei do 	 G.jfl&4a e 
\m.nLoPsIqoIátdco-.}tCW, k.aaIe-SE 
4L&At L&pednJmaEensde2vca, Agricultura e do 

Desenvolvimento Rural 

Darei Cartas Araao Meio Ssnts 
PtesH4at4eCPL-O3O 

de Saúde 

MrTÕMO,bflPIUlO 
Secratade de-eslado da .uauça e de Defesa ao Conaijailder 

Educação 	 ___________ 

ADMINISTRAÇÃO  
SECRTAdAOE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

	

:GAslPJnt DOSEcE1ÁD 
	 Adema 

Ex!p.AmoOhlT1RMOAOmVO AO CoTTON. 0202014 O b!ItETOR PReSIDENTE DA A0MA BATXOU AS tGU 

CONIR&TAN* Seczeda de Estado da Edicao 
cOflRATAflt l*,ie s0spo,I. e 	Lida 
OBJETO; )qsa onerar a OLÂUSUtA OtJARTA — DA VIGELÇ - 
Prortçaopiods tl ratotD2W2Ol4ernm* 

doze) mesas, e contarde 28 de çnarço da 2010. 
LORMENAL RSS84544S p'Sohefloe ofleela eqLao 

	

8]tooentOs e quarelta tesEse qusisnia e oio 	aves) 
UNIL4DE OÇAMEa74RL IMOI ESTADO) *101 PflT 
PROJEIWAflMDADE G17j0lSC 
CL4SSCAÇÀO tA SPM: fl 23 
FONTE tE RECURsOS; 010' 
PAEDR P,00sr n 222)20l 5-PGE 

Aracalu - Se, Is de março de 2018 
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s 	 de Ueença AntieF,taL n 20I&DOlO4OrrEi es 	requerimento 

COrJ14TAJtTE SecfeladR de Esledo da uducaçao PA0021 
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GOflRNO DE SERGIPE 
SE 	

DE ESTADO DA AGtR DO DESEOLVBTO AOLO E DA PESe 

End. Rua Vil. C ,tina n 105 CEP 9020-150, Asacaju-SOTSIP% orle (79)3179-4242 

r - TERMO ADITIVO  AO CONTRATO N'0512014 

QUE ENTRE Si CELEBRAM A SCRETAR1A DE 
ESTADO DA AO McULMRA, E DO 
DESEN ) VTMENTO AURÀR:o E DA PESCA - 
SLAG}U E & EMPRESA ICAUANNE SERVIÇOS LIDA— 

QUALIFICAÇÃO DA cOFrfRÁTANTE 

_- 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

	

-- 	 - KADANNE SERVIÇOS LTD & 
----V. 2...... iRLA MAPIZE ALMEIDA SANTOS N 51IBAIRRO

LUZIA CEP. N°  49.045-500, AR CAJU/SE 

32310497121  
-i9.243000l-28 

- 	NJNOSA ALVES DE A 	- 

$4GÁSI 	
SÓCIA ADMINISTRADORA  

	

tC batfl 	 jI5-7 

	

IJÁ 	CAItL, zr 7oss-ssrísE 
IDENTIDADE: 

CELEBRAM 0 20 TERMO ADOTO AO CONTRATO N° O5/2O, fintado em 12 de março de 
ereiro 

2014, de acordo com o Pedido de Reequili rio EconômkO Finaicíio, datado de de 03 de fev  
de 2015, Cláusulas e Condições infradec1ifladaS 

HomePage ttp:/fwww..sagriyLb—Ç 



1 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLV1MNTO AGRÁRIO E DA PE 
Eid, Rua Vila Cristina 1j0 051 Cm' 49020-150, Aracaju-Sergipe, Fone: (19) 3179-4242 

nf3 

SEPGRt 
- 	 - 

A 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO -OBJETO 

O presente Termo Aditivo ao Contrato n° 0512015, firmado em 12 de março de 2014, tem por 
finalidade a REVISÃO/REPACTUAÇÃO DOS PRZÇOSIEQUILTBRIO FINANCEIRO DO 
CONTRATO, consubstanciado na Cláusula Decima Quarta (Art. 65, da Lei n° 8666193) 
repactuaçâo de 9,59%, a partir de i °  de janeiro de 2015, de acordo com Pedido de Reequilibrio 
Econômico Financeiro datado de 03 de fevereiro de 2015 Com base no Art. 57 inciso II da Lei n° 
8666193, anexas planilhas apresentadas pela Empresa e Superintendência Geral de Compras 
Centralizadas - SGCC encaminhada através do Oficio n° 63012015 - SGCC/GEMAC, a serem 
analisada pela Procuradoria Geral do Estado, Parecer n °  1752t2015, que integram este 
instrumento, independente de sua umIscriço 

CLÁUSULA SEGUNDA—DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Por força do presente a&tanipnto,
55 

 o Contrato n°  0512014, firmado em 12 de março de 2014, passa o 
valor mensal de R$ 5 40 (cinco mil, quatrocentos e três reais e cinquenta e cinco 
eentavos)para o valor mens

, 
 1 de R.S 6 090,22 (seis mil, noventa reais e vinte e dois centavos), 

passando o Valor Total de ES 64842,60 (sessenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e dois reais 
e sessenta centavos), para o Valor Total de R$ 73 082,64(setenta e três mil, oitenta e dois reais e 
sessenta e quatro centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais clausulas do Contrato de prestação de serviços auxiliares de 
copeiro, zelador e garçom, "ara atender às necessidades desta SEAGRI, abrangendo, que ao 
colidam com o presente Termo de Aditivo 

Estando justas e pactuadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de 
igual teor.  

Aracaju, 10 de abril de 2015 

S TOSM( 	NU4OSA&LVdDEO
de Estado 	 Sócia Administrativa da UANNE 	- 

Teste unhas: 

01Ãaa 

HomePage: htt:/!www.sagri.se.oyJr 



9  

Parecer n ° .: %SZ- 12015-PGE. 
Processo n°.: 017.000.00045-2015-7 
Origem: Secretaria de Estado da Agricultura, do Desenvolvneuto 
gran6 e da Pesca - SEAGRI 
Interessados SeCràtarma de origem e a Kauanne Serviços Ltda. 
ssunto Minuta do Segundo Termo aditivo ao contrato n°  05/2014 

DestL4p: Secretaria d: Estado da Agricultura, do Desenvolvimento 
, grÂao e da Pesca — SEAGRI 

- - 	 V 	MINUTA 	DE 	TEMO 	ADITIVO.  
ZPACTUAÇÃO 	CO)TXRATtJAL 1DVENTO 	DE 

CONYtNÇ$SO COLETIVA - 2015J2015 DE 
• CAflGORIA PROflSSIONM QUE IdlsJOROtr OS 

CUSTOS DO AJUSTE. INSTRUÇÃO NORMATWA 
CONA N.  001/2007—P/SEÃD.IZI N .  
E 640/2009 VflBILIDDE CONDICZO1IADA 

1 - Relatório 

Cuida o presente parecer de analise do 2 °  termo aditivo ao 
contrato administrativo n. o  05/2014, celebrado entre a Secretaria 
de Estado da Agricultura, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca e 
a empresa Káuanne Serviços Ltda, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços auxiliares de 
copeiro, zelador e garçom, para atender as necessidades da SEAGRI, 
conforme as especificações do edital 

É o relatório. Fundamento e opino. 

Praça OIJnip,o Campos, n°  14, Centro, Aracaju- Se - CE? 49010-040 
Tel.: (79)3179-7634--wwwoe.se.2ovbr 

- lde6- 



SEAGRI 
Assessopa 

Rec6posiço de preços, revisão contratual e restauração do 
equilíbrio da equação eoonômico-financeira são todas expressões  
equivalentes e segundo a alínea "d", inc. II, do art. 65 da Lei n °  
8.666/93, tem a função de "restabelecer a relação pw as parte 
pactuaram i nicialmente entre os encargos do Contratado e a 
retribuição da Administração para • a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do ecjuxiibno 
econârazco-flnance.zrc, nicial do contrato, na hipótese de 

fl sob?enrem fatos imprevisIvels, ou prevsavezs, porem de 
conseã-uêndjas 

 
incalculáveis, retardadores ou imped.tivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
L fortuito ou fato do pnncipe, configinando álea econônrica 

extraordinana e extrac ntratual" 

Realizados estes esclarecimentos iniciais, tc&ros que a repactuação 
é conceituada como o ,meio criado para recompor o equilíbrio da 
equação econômico-financeira nos contratos de prestação de 
serviços celebrados pela Administração Puh ca Vem disciplinada 
natLei n o  6.640/2039, em seu art. 14-D e 14-E. Deve estar prevista 
no edital e somente poderá ser promovida após o intervalo mínimo 
de, » um. ano, - com base na, variação verificada nos custos componentes 
do contrato Assim, chegado o momento da repactuaçAo, o contratado 
deverá apresentar plani'iiha demonstrativa da variação rj5  custos no 
periodo e a Administração, a partir da averiguação da planilha 
apresentada e da realidade de mercado, se for o caso, procederá a 

' 	repctuação 

Para o Tribunal de Cqntas do Estado de Sergipe, a repactuação é, 
na verdade, una forma, de reajuste contratual. De fato, a referida 
Corte de Contas já decidiu que as alterações decorrentes de 
acordo, convenção ou dissídio coLetivo de categoria profissional 
não constituem causas imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis que possam ensejar a aplicação da 
teoria da imprevisão disciplinada naquele dispositivo da Lei C 

8 666/93(Proc TCE 1276/2003 - Decisão TCE 15645 - Pleno) 

Assim, considerando o caráter normativo e ja torça obrigatória da 
decisão do Tribunal de Contas Estadual, a modifcaçãc da 

Praça Olímpio Campos, n°  14, Centro, Aracaju-Se.- CEP 49010-040. 
-iL: (79)31 79-7634-- www.pge.se .g&.br 

3 deG- 



£ 
ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA GERAL IX) ESTADO 
PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

SEAGI 
A ss e s so ri a 

n not 

tenha sido apresentada em original, por qaiquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor d 
administração, sob as penas da lei, conforme reza o art. 32,: 
caput, da Lei n.° 8.666/93; 

b)Publícaçào na Imprensa Oficial do Termo Aditivo, no prazo de 5 
dias, como condição para eficácia do ato, a teor do que prescreve 
o párágrafo único do a--t, 62 da Lei n.o 8.666/93; 

c)Ohservar os Afla. 	14-D e 14E da Lei n° 6.640/2009, 
especialmente quanto à realização de pesquisa de mercado. 

Por fim, diante de todo oexposto, encendu pela VflStttfl&DE 
jurídica de se realizar o pretendido, nos termos da fundanentaç&o 
deste parecer, cmtCtObTADA ao cumprimento das recomendações 
aduzidas e as publicações de estilo. 

É ø parecer, 	 - 
À superior consideração 

Aracaju, 31 1e Março de 2015 

Felipe MoaetCdoy e Vasconcelos 
Preurador do Estado 

Praça Olímpio Campos, n°14, Centro, Msaju - Se - CEP 49010-040. 
TeL: (79)3179-7634--www.pge.se .ov.& 

-5de6- 
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José Macado Sôb,aI 
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- 	 Presidente do OIEISE 

ssio Meneas D. Bay dos s. Filho 

, 	
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GOVSNOOESERG,E 
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N2 201 	8 
INDIRflA 
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IN. 	de Saúde, em sua 17M Reu' 
noOrdida ncd Z4d feve Gdfl01e no liso 

de9flteiçds sisos Ihce~ os,a3 de 
¶7 de de7nt de ~C7-o sues 2Aera~es posteiloas e apds 

dell belsço eIt seui menibma. 
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josÈ O€0O 508aM. 
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ooyÉn1tE SEEO3P 
• SSTIMO5IICODESAÚOE 

CØI4iO&OQ NTSRFEDTIVO ESTADUAL 

Dusaço p. 0122013 
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. 	 -EBeAgotes Cønwnflá- 

	

• 	 Sosaø$sa-Acpatao 

	

- 	 mctplodeJoparawbaiSt 

de OS. da Le fla  5.660 1B3) epeo 

JLaIro de 2015 de acorde 

.Ç0, DAS CONDIÇÕES DE 
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ate o valor mens de R 
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rnme-!SFs'(0 	pesdeSaflde 5 	ESSe ee •tio Ambiente e dos 
)to ~ Oootnos de Ss,de- a peraonttJpdo - 

Rcursos Hidncos apabâlS5. 

NataJuOdabiflde SECRTARIADE ESTAD000MEIO 	 DOS ,", 

RCURSOS KDRLCOS-SEwARH 
M 

804t . 	 TÉaVCA DE ADMJtStPÀÇÃO DO 

ÁGU 	DESERGIPE 
PrederSdoCIEJSE 

r. 	 Sa'do t,emC. Eioy dos s, prn,o EXIBAT000 0ONTI -m SEIU.RH N01l2O15 

swe a N. a do SOCCIO ruodementação Laoa: DirsUizes para Seleçao e CoT1fraiaÇa 

FeaideiI. do CQSt4SIS€ nstftorn pelos MuW7os de SanoC Muodiel . 

GovelilO DE SERGIPE OW1RATAN'fl: SECRETARIA DE ESTADO 00 MEIO 4t- 

MW~MWADODASAWE moNgE 
COGlAINRflDEMlVO eSTADUAL E DOS RECURSOS KID!COSIPROGMWA ÁGUAS DE 

SE-ROEPAS 
EuBpaçAo 	EM. 01112015 

ONTRATADO: 	ÇCO TOho de Vaonc*ilos Rezando 

'àJETo: ConsuMorls noldoeide prosoMI qualificado par 

RESUMO OD QUARTO TERMO Aornvo AO COtl'PÂTO 
005120s4 
PARTES: 000ISE a RGM COrISTRUÇÕES Lfl1 
OWETWO ADITAR O P11A10 DO CONTRATO ORIGINARIO 
POR MAS 240 (OUflNIOS E»ENTA) 
vIs NCIA: 10J0412015 d I1 1 i2/2010 
DATA: oO/041201S 

Cehop 

~~11 SEIoDeDAL DE >IA9ITAQÂO E 
OMS PÚDUCASCEÍIOP 

EXTRATO DO O1tRMO ADITiVO AO COMTRATO N? QI2011 

uorAçÃc In ItÃde de IJcãaão ri°OVZl1. 
CONWl(TANTE: COhop 
cONTTA0A: Oreiip Cogifltoila LIda. 
OSJETC MlIat Velar, Prazo. 
VÃLC ADITADO: R 131.415>30 	 PROJEIO) 
AflVIDALE. 0257 
CLASSFLCAÇÃOORQMIAENTÁYIIA' 2tWt1t1Z.C44 
ELEMENTO DE DESPESk 32.00.35 

 
~E DE 

REOURSC6 0101 
PRAZO ?CIT>Dü' 305 dias coqiiSs. 
a&S LEGAL' Lei fle 8.O603. 
DATA DE ASSINATURA: 24/04/2015 

~E 24 de atnl de 2015. 
JosÕ \rslo Torres SarTeto 
0IafG dsfljarata 

Detran 
flO48lWepoeçsoOc 

de,sod,esei~soMode . da Depertarnento Es 	dual de'flOnslto da 
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n.ate Espec!affnd* «a 	- 
:'oIiSate do contelldas nos e=da da LeI n 6.78; de 22 da derembrt de 

~ mi  
Pwwanla Aguas de Serge-PAS 

OColiadotntèrdetav0EstadMSde$&9lPeflQ usodasuas 	l MSINATUP.A DEST,07/04/2015 PORTARA M478I1S, - nal15-ArtvA~ ran coo- 

aat&Ø.s Isoeisquo soa cosere osIn±os  L  11,111ev doarilgo Mo. CRQ.t 32IO3tPROJ. kflv: 18.541 00250154 dIoT(a) L#MQUEOEJESUSALVES. CNH 0329fl12S051 

36da Le1Eadua%O.3492CC8e .EM. 05SF.. 3.390.86.00 FR: 02P1 SE a suspensO do direda de conduzir Velculo pela perlodode 

COiISWeIanS a Podada if M. de 15 de dezan*ro de 2011. ':ALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 45,000,00 265 dias s contar do dia 13 dSAI,T1I de 2015. 
que altera nsTtds de Frcctdii,to 	esissoso.edes,  Õne- PRAZO: 12 doze) meses, a conta da asanetura do presarue pTp3flA N1  071201t - 3o.o4fl - At1• - 	 APVCSr ao 
sespreesesa Mariale Espeda do Stema tI'to de SeOde, coMttN josÉ ALAN RELS SILVA, CNN 01C16MS3SSE 
os auib4os raibrerdes ao r.ne. desadç0o qumiudazio mstra, j a suspensão do direIto da condijr 	 sido  pelo penada de 855 
fator. CID.fipodSsnsnUam,400 deet'boto çolrSisiils hrdo pa 	arJurldico 697/1014 - PGE diasaconlsrdodie lOdeAMdeZOl& 
pala osproenlnientsdeotenÇoaO Glejo Aca', 2OdeAbdi de 2015, TAIA N1 47i&de.aQ429itArtvAPiIraO coo. 

2014 CMS.WflYOOOO Podadat2.555 de 20 de 	mbro 	
• ar e EVAWO SAflS DEJESU 	Cliii 004084734904! 

Évertcadoe SatosTeIxelra SE e Suspensão dodin%odecondut,Ieicoia peloperlodode 

silena o p4024 peradI.pOi1lblSøO damadlcaflamos do com- . Coordaondor Geral da UAPASISESAkRH lo dias a contar do dia lodo AbIs de 2015. 
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& 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETA1L& DE ESTADO Ok AGEICTJLI tJiA. flO DBSENVOLVIM NTO AC3RÂ&iO E DA PESCA 
• 	 EfldRUàVilaCriStiIíaltbOSI CEP49O2O.15O.Ma0aiPe,079)3179Ã2 	 SEAGRI 

Assessorja 
Técrw 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0512014 	 A n° ___ 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA D 
ESTADO DA AGRICULTURA, E DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA - 

• 	 SEAGRI E A EMPRESA KAUANNE SER VIÇOS 

LTDA. 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

LTDA 
BAIRRO 

CL?. N° 49.045-500, ARACAJU/SE 

7121 

'ES DE NINO 
f: 	[Y 

 
SÓCIAADMLNJSTRÁORA 

,,i­ 1126.787.915-72 

706-5-SSPISE 

CELEBRAM 030  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
05/2014, firmado em 12 de março de 

2014, de acordo cem a correspondência, datada de 19 de janeiro de 2016, Cláusulas e Condições 
infra-declinadas: 

HoPage: hJvsagr 	 • 



4 
GOVERNO DE SERGIPE 	 t 

SECRETARIA DE ESTADO D& AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 
2M Rua\i1Ctnait 1051 CEP49O2O45 Macajo-Sergipe, Pøoe: (79)3179-4242 	 SEAGRI 

Assessorla 
-. 	 Técntc 

CLÁUSULA PRIMEiRA: DO OBJETO  

A 

O presente Instrumento tem por objeto, prorrogar a partir de 12 de março de 2016 até 12 de 
março de 2017 o prazo de vigência do Contratou' 0512014, ce1ebado em 12 de março de 2014, 
com base no Art. 57 inciso II da Lei n° 8.666/93, com substanciado no Parecer i? 852/2016 da 
ProeiradoS Geral do Estado-PGE. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - PA RFVISÃO/RJPACTUAÇÂO 

Ressalvado o direito da Contratada a revisão/repactuação dos preços financeiro Convenção 
Coletiva de Trabalho 2016, aqüal altera o piso salarial da categoria a partir de 1 °  de janeiro de 
2016. 

cUusTsL& TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as dentais cláusulas do Contrato de prestação de serviços auxiliares 
de copeiro, zelador e garçom, para atender as necessidades desta SEAGRI, abrangendo, que no 
colidam com o presente Termo de Aditivo. 

EStBIIdO justas e pactuadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em ($2 (duas) vias de 
igual teor. 

Aracaju, 13 de fevereiro de 2016 

44. :. 4LToS 

	

• Se 	rio deEstado 

NINOSÁ ALVES DE 
Sócia Administrativa a1KAÜANNE 

Testemunhas: \,\ 
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ESTADO DE SERGJPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADI 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS 

parecer a.': 	25-2, 12016 - PGE. 
Processo n °  017 000 00174-2016-4 
Origem Secretaria de Estado da Agricultura, do Desenvolvimento Agrário 
e da Pesca 
Interessados Entidade de origem e a lCauanue Serviços Ltda.  
Assento Minuta do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n °  0512014 

Destino: Secretaria de Estado da Agricultura, do Desenvolvimento 
gito é dá Pesca. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0512014. 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. ART. 57,11 	DA LEI 

• 

8.666193 	E 	CLÁUSULA 	QUARTA. VIABILIDADE 
CONDICIONADA 

1 - Relatório 

Cuide o presente parecer de análise de termo aditivo ao contrato 
'administrativo n ° 0512014, celebrado entre o Secretaria de Estado da 
'-'Agriàúltura, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca e a empresa Kauanne 

Ser-viços Ltda., cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços auxiliares etc.— conforme Cláusula Primeira 
do Contrato Original. 

o relatório. Fundamento e opino 

II - rundentação 

O aditivo em comento busca prorrogar o prazo vigência do contrato 

Anekar justificativa pautada na continuidade dos serviços e na 
van€ajos±dade para a Administração. 

Praça Olímpio Campos, n° 14, Centro, Aracaju- Se- CEP 49010-040 
lei (79) 	 pge se gov hr 



4 
ESTADO DE S}RGJPE 

PROCURADORIA GLI4ÂL DO ESTMX) 
PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS £ CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

A prorrogação deve ser fundamentada nos seguintes dispositivos legais: 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIQÊRCtA 
O presente contrato terá vigência de 12 
(doze meses, contados a partir da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado com 
vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, na 
forma do art. 37, II da lei 8.666193. 

II da lei 8.666/93. 	- 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por 
esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos, 

II - & prestação de srviçcs a serem executados 
de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e Sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; jgçÁodadaela 
Lei n °  9.648, de 1998)" 

É dê, bom alvitre, salientar, por fim, que a veracidade de todas as 
informações e documentação apresentadas são de inteira 
responsabilidade dos administradores públicos. 

Neste passo, convém chamar a a t enção para a possibilidade de aplicação 
de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e 
penal, em caso de malversação da verba pública, decorrentes de 
imptobidade administrativa, a partir da Lei n. 0  8.429/92, com a edição 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.° 
10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças 
públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios 
constitucionais da Administração Pública (a. 37/CF). 

III - Conclusão 

Isto posto, resta neceasário: 

a) Autenticação de toda a documentaçào juntada aos autos que não tenha 
sido apresentada eu orioinal. Dor aualouer orocesso de cni 

Ptaça Oltmpio Campos, n°14, Centm, Aracaju Se - CEP49010-040 
T6L: (7Y) 3 I79-7666-vjwwae.e.ov.br  
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURÃDORM ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMN1STR4TEVOS 

autenticada por cartórià competente ou por servidor da administração, 
sob as penas da lei, conforme reza o art. 32, caput, da Lei n. °  
8.666/93, inclusive aquelas exigidas no art. 26 da IN Conjunta 
PGE/SEAD n °  01/2007, no que for cabível; 

b) Publicação na Imprensa Oficial do Termo Aditivo, como condição para 
eficácia do ato, a teor do que prescreve o parágrafo único do art. 61 
d& Lei n. °  8.666/93; 

ç)Dar cumprimento ao art.26 da INC n ° 001/200T-PGE/SFAD, em especial 
quanto à pesquisa de mercado; 

d):Dev-rá ser observado o Parágrafo único do Art.18 do Decreto 
L n°29590/2013 

e) Remeter o proce sso a Superintendëncia de Compras Centralizada caso 
já não tenha sido enviado. 

f) Assinar a Contrato dentro  do prazo de sua vigência e depois de 
cumpridas as condicionantes acima. 

Por fim, diante de todo o exposto, entendo pela VIABILIDADE jurídica 
de se realizar o pretendido, nos termos da fundamentação deste 
parecer, CONDICIONADA ao cumprimento das recomendações aduzidas e as 
publicações de estilo. 

o parecer. 
S.M.J. 

:Aracaju 11 de fevereiro de 2016. 

renpe MoreJ~iÈtcy  e Vasconcelos 
Procurador do Estado 

Praça Olímpio Campos, o° 14, Centro, Amcaju -Se - CEP49010-040 
lei.: (79)3179-7666 --flpgQ4ov 
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Ali tónio Hora Filho 
eriererTo de Estadt: de Joeilça e d Defesa só Consumidor 

sOVE0 DESERGWE 
SEOREmRIÁ DE EStWO DAJOS'IIÇA E Dd DEÇESAÃt> 

ANTÔMO tOEA ifILHO 
S,c,*}o de Estado da JsJsi¼ae de Defesa a. Coostinildes 

GOVEflO DE SERGIPE 
SREtARIA DE EtAnO DA JUSflçA E DE DESA "a 

COSiSUMIDOR 
a'TwnçÃo oELXffcAnPQirftHMQ spJm,OSQ. 

- Si, 20 de faVeI3V de 2016 

JORGE CM'LeUIO DO NASCI,AEN1O 
$StelMo - Estado de Eduçâo 

Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural 

covrnlo DEStROLPE 
SECREZ4RiA t ESJO 04 AGRICULUJRA 
DESENVLVA5NW AG4O E DA FESCA 

Desan- 

SI- 

psesS°'3 \ 
1 	S 

O S0rARjO DE ESTAOO DA JU 
11r E DE DEfESA AOoNS1Jf4lDoR St3U no OCO tta 
ss aoçàei leças en s'nentere,tendoern Jisla a}miQ 
es à4spOal~t 000 das Oe&ato t 24717, Ocieta r 
2973/44 Dewoto ii 2o0S15. e suas alteraçIes, 

CPF 
0O.lti&014-02 
O4olOt7it-01 
34340e735-72 
22.419.0O0.S7 

=_ moa nos. 

- —. 	 M ?PASbstbâ~o de miegrantes da re- 
frIda Coqssân pod4 ser reszsda por meio de podarle de 

.øelMod.EstadÓ .AIsça e da Defesa aa Con- 
stgnkJor.qEeaenI1aTSesetasadeEsbdo SOovemo 
psalLejawacoslsdeIttoo adote as n'esdas necesdnas à 

P445  Pala peTpaO na CoqnasAO la-
muiea porta perla* a teor d4atisosbn Let EstMF n 
2 14fl7 — rlàÇ sÇTtPv$*O dos seos *6 los e an1a-
gansfijn*olaefeouNlda rceadráumM1donaIdePaedpa. 
$0 no valor da I4OO tOIWoaI$0S rea4S) çmtpei.l 
no att 3  do Dele rt 20.5Ç de 20 de josmb%O de 2013. 
aaido e sddd pedes dep0sçes 000stanles do att 1 do 
Dms',to 2q52 de lOdo faesrqcd, 2015 

M & Esta Patada achará em tgor na 
dais de SIAS pk}t(K?ÇaO. produzllt seus afeflo& a r de Cl 
de nrÇO de 2016 

0 ReJo0s*$o a eposiçoes em 

pjau4E 01 de março da 2016. 

liara Filho 
Se-elalde EsIado da J0*a e di Defesa ao Coo- 

GOVERNO DE SERGIPE 
Soraterta 	doda.jsed.Dflss soConasmldor. 

— 	
Suc 

G.bb,ete do Secjalát 

P0 TARAN 115 
ARACAJU. 01 DE MÇO DE 2016 

OLs~e sobre a e*Ovaço no ãm1to de 
s.oatadede Estadodajustçae de Defe- 

ao Coalsealídor - SEJUÔ !  de Com'sett 
Spes de Ttett Téaace pas p,tioc 
veto 
aoorrçal*smeçst, de obras e s.twlços do 

atUo, r*sa ia e - ouves rada rides r- 

O CETÃRI0 DE ESTADO DA S-
TIÇA E DE DEPISA AO CONSU!tlOOft - SEJUO, no uao de 
— atribelçoes legab e ,gtaaantams latido em vista oloda 
as dispoalçdes Oseddas no OeaOto n 24b71107, Daaeffio n 
29. Ide Õø2eJ6315, esusssttemçõe 

RES0LVE 

Nt. It Renovar coleisaAO Espedal de trabalio 
Tcfli pula poIcuor o a oirp hnnto de obras e sara iços 
de eloii hasta, *tái, dos daofl pm,ldtaelss colteistas, com 
p0545 por 04 (qtIalllo) o troeIs,Mdo6es a sesii 0CIYnO5 

e dewladc. paia O esefdd* de ean~es 

Nomc 	 CP?: 
Ronak,o Moosiloes Coifala 	 24t552S45-0D: 

li-Tereza Cerca,. deÂvb Cervapso 	SBO48.2o5-10 
IV- M 	Artêilo Ov.?a Nasmeito 	aos .eOo91 5.15 

Parâra a,Ico.A pda(!.osIrss.. 
Ros beçá ao .ldor irbdJ0 no icdso e. na sija austKo 
ou iFredFment0, ao sen1donndiosdo no r4o 

Ad. 25 Â Cocsao de 4efra esta Por-
mm tere duraçd 12 doe) n'ator, podendo ser pmrtoqada 

ria fto,ia da LeL o os a reÍnos faãa rocajoes PSrt (Loa 
çehedas em ata pró pda. dove,do Iamb&n pqcdistr ret6sa 
oondtjsivos do SUaS alhidades lou senloes ao Fat de seis 
ttabelhos 

?jt. A sijbstitgIçao de Lateoranles de rIU-
ferida Ceqnsso podere ser raahzada or meio de portaria & 
lavra deste Sema1O de Eado de .Jusdça eda DeJasa ao 
slffnidor, que a encamljtsrà o S6Getaria de Estado de Gosorno 
pam uetome ,hemanlo e adote es n1edaS netossáites 4 
-E—. 

ALt 4 pata pndpao na Coso sdo ioS 
Mtutda p)r esta Pedeela. a teor do dIsposto na Lei !,adusI r 
2.145177 - seNLdor sem prajuizo dos seis dtredos e vao* 
çefls tuodonsis roowaras. përosberâ tio AdidoaLal da PallIdpwb-
$0 riO aior de R$ aOrC-3 OLteCenIZS reaLs). oamfonee prmiitio 
no art 8 do Decreti n 22.Seo. de20 .te novembro si, 2OSt. 
aftemdo a acresddo pelas IseosçIaa Conat$Jltes do arl. 1' 
DeelnnO53, Oa inda feveretro de O10. 

Art 5 Esta Poiia errflnt 050 tiww 55 
data de SUS publtaaçsto. proómndo SeLSS efelios o partk ds 01 
de merÇi de 2010. 

Pai, 5 Revoqem-se as dlspcst~es era õõntr4no. 

Ara 0*-SE. 01 de ,iairço da 2010- 

PROO 02€ 301 0121912015-2 
PARECES: OBaOl6PGE 
COm ATNere S€CREmRIA DE ESTACO DA JUWIIÇA 
DE D€FESAAOcONSLIIO 
CONDtCMDA; RM CONSTRUÇOES L.1VA 
OBJflO Supmnsâo de ator- Set4ços/Ohras de Consto 
ço da cadela Públios, em Est000lafSE. 
VALOR OmOINAL: R 5.123.345,70 (seis nhiIh0es ceisto e 
.lae - !flf tieniito*e quateiitae 0,eelse selanta 
centaims). 
VALOR SUPRIMtØO: R 45.33429 (nrenta e seis mil, ve- ,  
zentoe eWSa, qdafro reais e vinte e nove centavoS 
VALOR.AIUAL R 6Dfl01441 seis nmirh*ea, setenta e sete 
mil, calona reais e quarenta e sos centavo$ 
PUNDAME TO t. 61 de tel EGOS se siSs altataçâes 

Araoau, 02 de março de 2015. 

AMõrsio Hora Alho 
Secretario - Estado da JuaQa e de Dea ao Cosi ali nijdor 

GOVEW4O DE SCGN'E 
sEcRmaA DE ESlYiDO DAJUS'flÇA E DE bEFESA AO 

corisulilooR 

Prp OZteooOaaSlaSIS-S 
nmiotpat S€!ETAPJA DE ES1DO DA JUStIÇA E DE 

DSA AO CCf1SIER E ARj0IOS DE ARACAJU 

OJEit 000pora$c tiS,ja dai pailídpov paLa dar maior 
aMvtdade ao ei, 	ocrisatodonai de asststindareosa nos 
estabetedinei4os de bdetoaçao edesva * ampresiLOO. de- 

adas eia qIJat1sis es4sl iodmeflo-prldcid Silisado no Es-
tado de Seivipe e. deste mos* p,opoIl0mr condições —  a 
reebllta~o e easodeIEnço Mirassice da pleso osi inteaado. 

FLJNDAMENICi: tnstiijÇO N nn6va U6100N0EP12,Oos, da 
LeI PedeS n.l.eSOifl eseasaltemaçees pestedoio 
Pareco vtSflSiflIe-PGE 
Data da Ceia*mflo d avença; ZSflU3*15 
fláaciat 2W11/2010 a 2511112820 

.ANTÕd0l1ORAnJ1O 
Seorst4riodeEadGd$ JusçaedeOefesaaeComsslmlIdor 

Educação- 

GOVEO DE SERGIPE 
SECREtA51A 0 ESTADO DA EDUCAÇÃO 

GÍ4BENEm DO SECRETÂrdO 

AldiSO DE saEç¼o PÚBLICA 
CKMAMEÇOTO POatICO N5. 0tI2816 seEO 

Infra-Estrutura e do 
Desenvolvimento Energético 
Sustentável 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECMIA DE ESMOO DA IN FRAESTRU WRA E DO 

DESWOL'RMENTO uengo 

PORtARlAf. 08 
AAOAJU. 25 DE IM4EIRO DE 2016. 

ae_, ....de dsg&t.1t. ss etUisao sie tt.t lei 	 .55 & Jat,&..tst,.. e. oS,'.. 5t*a.. 	 .stgi.1 Stie rs.ts i.es.asnt.. 
- ta,.aasiL, J&titda& &t..44 se adid& 	 a'  0.255-2 	 ••5L55'45 5 •letssId.4. se Saet 	£•s •tS& es eSte - a.n. 

o...t.-s.ss. 	4* .ç. de 0055 Se 5555 4 



GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETÁRIA DE ESTADO DAAGPJCULTURA, DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

End. Rua \'cla CStina n 05 GEP 49020- 50. Aracju-Scr&pc.  Fone: (79) 3179-4242 

4' -  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°05/2014 

QUE ENTRE Si CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA, E DO 
DESENVOLVIMENTO AÔRÁRTO E DA PESCA - 
SEAGRI RA EMPRESA KAUANNE SERVIÇOS LTDA. 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

CELEBRAM o 40  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°  0512014, firmado em 12 de março de 
2014, de acordo com o Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro !  datado de de 22 de fevereiro 
de 2016, Cláusulas e Condições infra-declinadas: 

J-bmePago: 	 • :i JtY"J11 's 
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7 	1 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA, 00 DESENVOLVMENTO AGRÁRIO E DA PE 
ES. Rua Vik Cristirrn n (051 CEP 40020-150, Aracaju-Sergipe Fone (79)379-4242 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 000BJET(2 

O presente Termo Aditivo ao Contrato n° 05/2015, firmado em 12 de março de 2014, tem por 
finalidade a REVISÃOJREPACTUAÇÂ0 DOS PREÇOS/EQLHL!BR.IO FINANCEIRO DO 
CONTRATO, consubstanciado na Cláusula Décima Quarta (Ai -t. 65, da Lei if 8.666193) a partir 
de 1 1  de janeiro de 2016, de acordo com Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro datado de 
03 de fevereiro de 2015. Com  base no Art. 57 inciso II da Lei C  8.666193, anexas planilhas 
apresentadas pela Empresa, após analisada pela Superinteiidëncia Geral de Compras 
Centralizadas - SGCC, planilha de custo fis. 77, será encaminhada a PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, para análise e Parecer 0  261312016, que integram este instrumento, 
independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Por força do presente aditamento, o Contrato n° 05 12014, firmado em 12 de março de 2014, passa o 
valor mensal de R$ 6.090,22 (seis mil, noventa reais e vinte e dois centavos) para o valor mensal 
de R$ 6.707,67 (seis mil, setecentos e sete reais e sessenta e sete centavos), passando o Valor Total 
de R$ 73.082,64 (setenta e três mil, oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), para o 
Valor Total de R$ 80.492,04 (oitenta mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato de prestação de serviços auxiliares 
de copeiro, zelador e garçom, para atender ás necessidades desta SEAGRL abrangendo, que não 
colidam como presente Temo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, as panes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de 
igual teor. 

Aracaju,Qde )7ctCO de 2016 

E".. 	S TOS 	 N1NOSAALVES't4ftJiÚIO 
Secretário de Estado 	 . 	Súcia Administrativa 0KAUANNE 

Te s tem u n h a 5: 

01 -  

Jc pc ho. L4)6E5--51-4 

HomePage: httn:/Rn,w.saRri.se.uov. b 



j SEAGRI 
Assessoria 

ESTADO DSERCIPE 	 Fln7Ç 
ÇflOÇURAQRIA GERAXJ DO ESTADO 

poa3BnoRIa ESPECIAL DOS flQS E CONTRATOS IDMINtSTRÀTIVOS 

areter n° 	 /2014 - PGE 
Processo n ° 	017 000 0021S/2016-4 
Origem: 	ecre'tarta 'de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento 

RiaS - 

Assunto 	40  Termo Aditivo ao Contrato n° 	0512014 	Pedido de 
eeqaúibxic Econômico e Financeiro. 
Conctuso Viabilidade com recomendações 
Destino 	SEAGRI 

4 	N 

EEQUIL1SRI3 	EÇONôHtCO 	E 	flW9NCEIRO 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 14' 00112001 - PGEjSEAI) 
CONSTITUIÇÃO FEDERAI., 	LEI 8 	66/93 ARtt 	65, 
II 	POSSIBILIDADE 

1 	RZLU'ORIO 

Cuida 	o 	presente 	parecer 	de 	consulta 	formulada 	pela 
s'e?èearia de Estado 	da Agricultura e do Desenvolvimento Rinal- 
SEAGRI, 	acerca 	da 	possibilidade 	legal 	de 	ser 	realizado 
reequilibrio econômico-financeiro 	para a prestação de serviços 
de auxiliares de copeiro, zelador e garçom. 

Este é o relatório. Fundamento e opino. 

II - 	 RITO. 

- 	 Pretende 	este 	Quarto 	Temo 	Aditivo 	ao 	Contrato 	n° . 
05/2014, 	o 	realinhamento 	de 	Preços previsto 	na 	Lei Estadual 
5 848/2006 art. 14.-E e 	Decreto 24 860/2007 

Segundo 	a Lei 	ri 0 	8 666/93, 	existem apenas 	3 	formas 	de 
v-a;açap : . 1 4o. 	va1prcontratual. 	Quaisquer 	outras 	expressões 
criadas 	oj 	utilizadas, 	tais 	como 	realinhamento, 	repactuação, 

r&çe OUnpio Caupos, n° 14, 2 	Centro, Aracaju 	Se) - GEF ã9  010-150 
Tel. 	(79) 	3198-7628 	twt 	pge se gov br 



ESTADO DE SRGIPE 
PROCURADORIA GERAM DO ESTADO 

ROcÚÕR1A ESEtflL DOS AIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
etc, sao expressões equivalentes, 	o intérprete da lei deverá 
verfticY qUal a sua função, se equivalente a reajuste, 
atualização por atraso no pagamento ou, então, restabelecimento 
o equilíbrio da equação econômico-financeira do contrato. 

No caso vertente, a possibilidade de reequilibrio 
econômico e financeiro do ajuste encontra previsão contratual. 

Evidentemente, a responsabilidade pelos cálculos das 
variações dos custos no período incumbe à Administração Puolica, 
especificamente ao Secretaria em epígrafe e a SGCC. 

sene-se, a Aormatização do procedimento de pedido de 
*n**bxS øõedaofiiírrdéiro contida no Decreto 
24. 8jfl ,, ti. verbis £ 

Art. 23 A revisão*de preços, decrrente de fato spert&Maente, 
que consiste no exame dos castos diretos e indirecos do particular, 
visando-a verificar sua alteração substancial e a oromo er a adoção 
de novos preços unitários e globais, poderá ser reaJzada, desce 
que haja ampla e minuiosa  análise da situação do contratado, 
consistindo na verificação de: 

1 - todos os custos originariamente previstos; 

11 - custos que oneram o contratado; 

XXI - ocorrência de evento irevisave1 apto a produzir o 
deaecuiflbrio entre os custos estimados e os efetivamente 
edstentes, em coitormidade com o que disri5e o anot. 65, inciso II. 

Art. 24 Os processos referentes a pedidos de revisas de preço aos 
contratos adjniistratívos devem ser instruídos com: 

1 - os documentos exigidos pelo art. 27, inciso IV, da Lei n 
8.666193 e do art. 16, da Lei Complementar (Federal) n°• .10112000; 

11 - autorização do Ordenador de Despesas; 

Xli - autorLgaâot =I/; 

IV - nova pesQuisa de mercado r1ativa ac 
- 	.' —__s.. t- 

Praça Olímpio Campos, n° 14, E. Centro, Aracaju (Se) - CEP 49.010-150 
Tel. 	(79) 3198-7628 - w-ww.ppe.e.gov.br  
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ESTLDO DE SERGIPE 	 fl 
PROCURADORIA GflL P DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Wnt,rind t Art, n,qtrar-'a Publtra Estadna. atestando a veracidade 

dsnoostram cdesequi1íb±io econôwico-finanoeiro e a análise 
eoonica; 	- 

VI - minuta-  do Termo Aditivo de revisão de preço anterior, acaso 
existente; 	- 

VII - outros documentos que a Aznastraçào entender pertinentes 

re1evânca, Que 4' veracidade de todas as nsfoxmações e 
documentação apresentadas são de inteira 5  responsabilidade dos 
contraentes 

Neste passo, 	convém chamar a atenção para a 
possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de 
malversação da vel _ flca, decorrentes c1e improbidade 
administrativa, a partir da Lei n °  8.429/92, com a edição da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n. °  
10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as 
finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios 
constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF) 

III -- CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, 	opino pela possibilidade de 
celebração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n o . 05/2014, 
conforme minuta às fls. 110/111, devendo ser praticado o 
observados o cálculos elaborados pela SGCC, contidos nos autos, 
as recomendações deste parecer, ao disposto no GB' n ° . 947/2016-
SGCC/GEMAC, às fls. 74/76 e realizadas as publicaçes de estilo. 

• 	À superior apreciação. 

Aracaju, 15 de abril de 2016. 

Felipe Moreira de Godoy Vasconcelos 

Procurador do Estado 

?raça Olimpio Campos, n° 14, E. Centro, Aracaju (Se) - CEP 49.010150 
Tal.: (79) 3198-7628 - w-ww.pae.se.aov.br  
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10 de mo de W. 

- 	RJcA MAISA LIMA PODEROSO 
goafro- S000ISZPLAG 

AdJudooeHoearJogo em t0it&I20l 

JOÃO AUGUSTO GAMA DA SILM 
Seaeiio de Eatedo do peneamano, 

• 	 OrmM4eGesto 

- - Govg1oEsEnpPE 
-SECRaAOESTQ DO NEJAMENTO, 

ORÇAMETITGE GESTÃO 

Ec1*,ToDOr1EgMOADu1voAocoNro If 

cOPflAtnnE Seetriade-&1sdo do Plaaaejalnn, Orça-
meade. OesSEPLAG. 
CONTMTADA Novo Cercado Locaçáo de MSo de Obffi Uda. 
EPP 

r-. 	aeJETo- Prorrogar .0 P2O tonlnwat pre4ste a 
Que 'ja de Oamto ria 12120fl. 
PRAZO; 12 (doze) mesas, 00htadce a parlk do da 02 de maio 

dt2018. - 
PARC-CER DA POS N 5  2772,OIS - POE. 
BASE LEGAU sat 57 incían O da Lei Federal 1? B.800Jsa 

kaaio. 02 de pto de 2016 

JoÃo AUGUSTO GAMA DA 
de Estado do ane1amen(o, Orçamento e Gestão 

Juètiça e da Cidadania e de 
Defesa -do Consumidor 

GMRNODESERG4PE 
SECETAMA DE ESIOO U& JUSTIÇA DE DEPEA 

AO CONSUMI OCR 

coRpkG aDornA GERAL. DOS SERl DORES DO SIStEMA 
DE SEGUÇNA PrnSIONAL 

DOS PRE-
eonritqi- 

00NDICÔES DE 

DOS SANTOS 

Intra-Estrutura e do 
Desenvolvimento Energético 
Sustentável 

GOtRMO DE SERGIPE 
SECRETW.A OE E6TAOO flA lNPakEsuTuR EDO 

DESENVOLFMES4T0 UPS.NO - SEINFRA 

POR t&ílA N' 23 
DE 2 DE ABRIL DE 2016 

• ConstIai Comiaseo Espedal de 
ndicãoda Adrrriististiva p5r 

aptJan de raoiabIiídaue, 
da agenisa púbFioos lotados nee-
a 6eoteria de Estado da lima-
eaffirnfl e do DeSeavoMrneflto 
Ulba,rn-SEINFRA. 

- o SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFPAESTRUflÍ-
PA E DO DESEWOLVIN!NO URBANO, no USO das aidbub 
Moque lia s8ti coníeridas nos letii,óa do ad. 90 da Corirti. 
tui* sbdiJai; e ria cst 	dade da Ls ria 2.145, de 21 de 
,$ezernbro de 1 	EdeMa dos Funondrms Püblion 1. do 

GSbITISS do Secretario de Estado de Govestio 02 de maio de 
2016. 	 - 

Vabior tSeae Beaa,a 
Seo'erio de Estado da lnfraawnttga e do 

OasenvoMm,r,b i_htano 

GOIJEP.NODESEnPE 
5ECREtRlA DE ES1tAOO DA pNpR6oTRUTUFA 
E DO DESENVOLVIMENTO URBANO- SpNFaA 

PORTARIA N 24 
DE2WEAgRILOE2OI6 

Consdtt Cood,sO Eape*l de 
Sisdiodricia Adn*isfrati'ta pam 
spum$o de rblidades 
de ageinc púftccs alados nes-
ta seci.taile do Estado da Infra-
eamttLjIa e do DeeaovcMme,'ts 
Urbano- SENF. 

O SECPETÁO DE ES1ZDO DA RE%wJTU-
RÃ E DO DESENVZVIa4ENTO URBANO. 1,0 USO das aldbu 
9dss qae me o cn resides nos termos do alt O de ConeS 
taitáo Estadosi e na p,rmidade ria Lei na Z1^ de 21 de 
dEzembro de 1977 Es1ahflo dos FritáâosPUbrosCtdo 
Estado de Sape) e da La Ompletoeiltar e 33 de 2$ de dt 
zambro de 2005 ÍC4dQ de Orgariao e de Proesdimefilo da 
A*uinkeeact PbJrca do Estado de $ergp,) e tendo em 4sta o 
que dispe o Dato n 24.571. de 31 dejl4ho da 2007. 

R ES O i. ME: 

Ad. 000stttdr  no ãrnbfto da £tetzçt da 5i5d0 
da Ii*aetttjtrn e do De .nohirne.n Ulteno, a Ocissan 
Eapeoal de Dodanda Adorflrva. wapcats por 02 dois 
membros) pera a apurao de pasabibdados de agentes 
pútilcosaqui lotados, áads9aosPr.adnosÂdipirsua-
unos de orerneros 0z€.000.O0I3aO1e_1. 02a000.00140i2015-
4, 02s,00ao0724/2ols1 e O20o0c42S4i2O15. 

A.t. 2 A 0eso de que &ata o antigo 1 desta R)r-
lana eS dwat de 20 ?àde) - podando s pron,sda 
na orme da Lei, a as seus artenibres tardo reunisse perMdFcss 
~s oro ata pMpnta. 

A.tSaACuIlissaoEspedei de que blaoarL lsa 
composta pelos septdores ababm noadriados: 

í.Emmtuala BaIheS 	Sobn4 CP11o2tSda02S02 
2sScaNmeida de JesusCPff n 

AI  4. A subsdw~ d integrantes da (51511dB 
Comissão paderd ser neaNzada por nado de Porlade - I-
o. SecretMc de E1ad1da1s*ae.sdoesarn*4wien,to 

• - 	 ,, 	 taau' 	 - 
tes.oseMdorAIcIdes9.,ft.bffie&o.sodeo, uardaprlsio- 

Estado na nerpel a da La Lomplarnentar n? SZ, de 28 de de-
zennbrode2006tOódigo de Or2attaçdoe Alt 5 Pela partidpaçp na Combst sisdIuda por 

nal.CPF o 1511&S75-2O. dat flO COpEMOM, cadom,e Admiosfraç5oPb 	00 Estedodo serglpe}etando emtstso Cita 050tSt, a teor do ~ n Lei E.U. lia  
oart 2!0 IV,V, 4 XI. ac2* 1 e sal. 259 da Lst2.14$rTY {Es- quedispêec Decrolo n24.7l. da 31 deMuo de200t cada rratdoç Sem prulzo dos teus *.toa evtittÁçars 
teMo dos FwidonáIas PúbIuos e aMa do EstiMo de Serge). dontEs (equla, deva pefteer anti actinaI de ilabalho Téo- 
codeàsAoproaIadano prooesssaal47/2014. 

RESOLJ: 
iitco no valor da R$ BG00. aarpaoomensah,ent 	observe- 

9-EStapo 	atem 4glasparlirda 	sa pubtca9ão. 
oÊ-$ aNOA. 

dessa nora 	siogeis a re9uamentaespaI1lnesks 

PUPUQUE-SE E 0154Pp.t-sE, AI la Cns1In FIO LmbiIo da Secretaria de Estado st Owero eoa eaa 4Wr na data de st 
da irdraeetrutnJra e do flesanavMraento Urbano. a Ctimisszo cação 

~v- 	da rstSo da .1. .09 Espada] de SFncneia Adnhinishabva. comporia pa 02 Çdois Alt 7 	 es doneaeni coitado. r 
membros), para a epumço da re 	coaabidadss de aganleti 

Auitônle Ha.e Filho QOSSq 	0tsd0s, *ouladas aos ProcmentosAdn*istra- 
tinos de números 02100004123).111 026.00005616)2015- Gabinete d( 8ecretáilo de Estado de Governe, 02 de 

S.emtlnfo de Estado da Jusdça 7 026.000.04265/2015.6 e 025.000 04235)2015-5 maio de 2016. 
Defesa ao OoitSgiuidor 

do 
Ali. 2aACÕntsÕ de que ltatao siuigo rdaete Por- btor9arbos Betain 

Agriçultura e nada - dutaç8o da 20 (vintet das podendo ser prarards e ozet4iio de Estado da Inh..s4rnjr,a 

Desenvolvimento Rural ria torna da Lei, e os 5014 mambrasfaso reunnaespedodiosar - DesenvoMmento Uftano 
registadas em ata prspria. 

GOVERNO DE SRGE 
øovenid. S,,e SEETARIA DE ESTADO DA W~~4 E DO 

SECETAAD€ESTADDOAAGPJOUL1UPÀ, Art SACopa5so Especial daquefrela oert Peorá DEswooddyNTo URBANO 
DO OESBNOWIMSITO 	MPQE DA pESCA caYnposW o. sdores abaiso noStado 

EXTRATO DA ATA DE XtSAMENTQ DO COMTE AVISO DE UCITAÇÃO 0Ora1E N 04/201E 
avais 1. Camyh Leite Salas 	,eim OPE ia 054 242.345-69 lflJETO Serlço&otra pena cortsfruSo de vesdo —do- 

RU Danrta Mvas Gonçalves 	Guerfle,iCPF 	Fia ruia do sistema de fraraniento do 	oolos  'lo Oinelo de Erçor. 
COICWATANTEI 	SEARI; 	CONIRATADAI 	C0110U1. 7S5S.tB5-49 tesdeioniar do, osrufsa. 
BA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDAaPP, CNPJ. N DATA: 20 da meio 2016. RO.5 0 morsa 
10.521 .47400l-99; ODJETO: Cnnstu?o do d'tema da Ira- Art 1 	subsliunzção da rnr,r,tes da retesida Ccintso TIPO Menor Fiapo Global, 	PRAZO DE aXECtJÇÃOt 
lamento de e.aIos das 	isIalaç5as prn4s&tas do lbFIi*IaF podeta ser realizada por meto de portaria de tenra do Sacraidrio 120 dias 
Pje 	sou &aoaulflt VALOR GLOSAL RS 74.0úS1; la Estado da Irirrasstrututa e do Oesenvoivrmento Urtan,o REGIME 05 EXECUÇÃn Sunpleilada por Praga Undll1o. 

00 COaVTRTO: OS (sais) meses a part da data RECURSOS ORÇAMENTAm0S 	Untdada O.çsinentsls: 
de sua sssinabjra. podendo ser çsorrogado na forma do arti90 AI. 5' lisa paepaçso na 0nseo busotaldo p• 26.106 - Ciassmcoçâo Ptconam4dca Fundosual: 27.811.0023 - 
57. Inciso Ilda Lei ri 1  tS6O,09 PRAZO DE exEcuçÃo: es Pla'toA5idada;2270nnentode0.zpess.4.4.9ft51-Fon- loo,  Oec,to a 	 ia  (nõvesjajs, con1te CLASslFICAÇÃoORÇARINTÃRIA: sarvi&r sen, prezc dos seus 	iresos 	aton- es de Recursos: 0290. 
17.101: 29S0&002Z1140; 4.4S0-0D FR-OlD1): 5.45! LEGAL: doas rogdsrea deve ~11 um ~Q1 de Troddho BASE LEGAL: Ler a  tCeWlBSa e demais Iesta~fl cone. 
noate,e3doMdsoVdon43daLele&e3eda*sevr nconQvXordeRfl00ooa5erpaoomemafltoobeee- stes 
do ardqo 0 da Lei Estadual 1£845 de 16caOe; PACER das as normas legais a reauiamertarea penroentes. PAECERJaIDICOt PUS N' l.894)201t 
DA PGE na 557)20* DATADS HOMOLOGAÇÃO: 10iD5120l6. VALOR ,L4XÃMO DO COMBATO: RS 144.aOaSa 
BsaLDO LEAL DOS SANTOS OBSERVAÇÃO: NriSAo poSCSr 	solpPasas codestadas 
SE0RETlOC€ESTADO Ar.. O  Esta Decreto entra ata ilgor na data de sua ,uaJreapondentle4psaSwadeçmanslssemItees 

FICaÇSO. ae e apresen"m coiuip(5uei,4o de cadast,Iento naAdeiIt- 

D.aos.at. •asaMa 	 a.fliftaMa natt.L 	±s4l.t ant a aiuz.a.ra.s 	coar.. ankia.a 	 osata a ,  5ra.1 	seaa. ,aa±arsa 1  nai  cassar .ss.ae. 
bs.asSsaa - tcaals, asantese* .tflvI. e. 1 .  2.2a5_5 	 e ,,.rrnaaise tn .as.assaaen. a. 1as!ost pai.  . 	....... alt. e 	flsaW.SE. 
Astenias. t.etsfla.s:. 	1...:., ao nersx enL ai.- sar. a.55... a.. n-a' , ar 
Qa.s.a-s•S.. fl 5s vai. e. 2*fl ia se. 	SI 
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GOVERNO DE SERGIPE 	 — 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLV!MtNTO AGRÁRIO 	S 

End. RuaVila CHstina t 1051 CEP 49620-150, Aracaju-Sergc, Fcne: (79)3179.4242 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05/2014 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
ESTADO DA AGRICULTURA, E DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 
SEAGRI E A EMPRESA KÁUANNE SERVIÇOS 
LEDA, 

QUALWIC AÇÃO DA CONTRATANTE 

KAUANN.E SERVIÇOS LTDA 

RUA MARIZE ALMEIDA SANTOS N° 510, BAIRRO 
- LUZIA CEP. N° 49.045-500, ARACAJU/SE 

(79) 3231-5494 3049-7121 

02.945.24310001-28 
Pi- 

- NINOSA ALVES DE ARAÚJO - 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

126.787.915-72 

CELEBRAM o 50 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05/2014, firmado cm 12 de março de 
2014, de acordo com a correspondência, datada de 08 de janeiro de 2017 Cláusulas e Condições 
infra-déàlinãdás -. 

HOSPaS h1fl:/Avww.sani.sc .govbr 
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GOVERNO DE SERGIPE 	

fl no  

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA. DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA ' 

End. Ria Vila Cristina n 1 051 CE? 49020-150, Aracaju-Sergipe, Fo?e: (79) 31 79-4M2 	 1' 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Instrumento tem por objeto, prorrogar a partir de 12 de março de 2017 até 12 de 
março de 2018 o prazo de vigência do Contrato 0  0512014, celebrado em 12 de mao de 2014, 
com base no Art. 57 inciso II da Lei n° 8.666/93. com  substanciado o Parecer n° .2&Á%..12017 
da Procuradoria Geral do Estado-PGE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REVISÃO/REPACTUAÇÁO 

Ressalvado o direito da Cnlratada a revisão/repactuaçào dos preços financeiro Convenção 
Coletiva de Trabalho 2016, á qual altera o piso salarial da categoria a partir de 10  de janeiro de 
2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas -todas as demais cláusulas do Contrato de prestação de servos auxiliares 
de copeiro, zelador e garçom; para atender as necessidades desta SEAGRI, abrangendo, que não 
colidam como presente Termo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de 
igual teor .'  

Aracaju, 10 le março de 2017 

A& 	kSSA~NTOS  E 	 LEALD  
Seci'étSkio de -Etadõ 

NffiOSA ALVES  DE 

T e sternunhàs: 

01 ËQQM 	s&t&sv» -- 

HomePage: h://wvAv.saS.seso:k 
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E$TADØDESERGIPE 	 fl. PRQCURADÚRtASERAt no FsrAfln 	 1 	 -' 

Parecern° 	z3•: 	 /201.7- PGE 
Processo no! 017.M00.00260/2017-3. 
Origem: Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural- SEAGRI. 
Assunto Termo Aditivo/Prorrogação .  
ctntessadoa: Secretaria de Estado da Agrmcultura e do 
Dttnvotvinento Rural- SEAGRI e a Empresa RAUZUNE Servtços 
Ltda. .•. 
Destino­. SEAGRI. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N °  0512014 
TERMO ADITIVO JÁ FORMALIZADO SEM PRÉVIO 
PARECER JURIDICO SEM ALTERAÇÀO DO 
VALOR INICIAL DO CONTRATO ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA QUARTA. PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONVALIDAÇÀO ENTENDIMENTO DO- CONSELHO 
SUPERIOR DA ADVOCACIA GERAL .DO ESTADO.  
APURAÇÃO DE EVENTUAL RESPONSABILIDADE 
PELA NÃO FORMAL IZAÇiàC DO ADITIVO EM 
TEMPO HÁBIL POSSIBILIDADE NA FOfl 
DESTA PEÇA. . 

1 - RELATÓRIO 

Cuida-se de análise e emissão de parecer sobre 
pedido de convaiidaçâo do 50  Termo Aditivo ao :  Contrato n °  
05/2014 que tenpor objetivo prorrogar o prazo de vigência 
a partir de 12 de março de 2017 ate 12 de março de 2018, 
conforme minuta de fis 75/76 e justificativa acostada as 
fls. 74 

E o relatório. Fundamento e opi no .  

II - PUNDANENflÇÀO 

Com efeito, trata-se de termo Aditivo ao Contrato 
n °  05/2014, que prorrogou o prazo de vigência contratual, 

Página 1 de 4 
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ESTtDO DE SERGIPE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO — 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Destarte, como ato discricionário da autoridade 
interessada, uma vez demonstrado que o aditivo vem sendo 
desenvolvido sem desvio de finalidade, vem sendo atendido 
seu objeto, existência de preço vantajoso e dotação 
orçamentaria especifica, tudo aliado aos requisitos 
jencioadés pelo Conselho Superior da Advocacia Geral do 
Estado, pode, em tese, a autoridade ratificar seu ato, se 
assim desejar e não houver qualquer prejuízo ao erário, 
çonterkne -  •entendinnt-o do Conselho Supeior desta Casa, 
±êptto-  Caso contrario, deve imediatamente ser sustado o 
cpntreto e adotada medidas para averiguação de eventuais 
danos a)  6, erário e re sponsáveis. 

En - coucLusio 

Diante de todo o exposto, e desde que atendidos os 
-pressupostos da legalidade do termo aditivo, acima 
ent3mr-adbs, dando ,  ensejo à possibilidade de alteração do 
`do ~ contrato -  opino, com base em paréceres anteriores 
adcstats aos autos e em uniformização de entendimento do 
Conselho Superior da Advocacia Publica desta Casa, pela 
também possibilidade de convalidação do termo aditivo, para 
supflmi-r ausência de parecer Jurídico, que deixou de ser 
emitido no momento oportuno, a cargo do gestor responsável 
pelo at o, e -a ser anexado ao processo o mencionado ato de 
convalidação Taibém, necessário se faz apuração em 
procedimento próprio (sindicância) para apuração do 
causador, da irregiAandade perpetrada 

Esse é o parecer .  

Submeto as presentes considerações a superior 
apreciação .  

Araaju, 31 de março de 2017 

Felipe MaÀne (3odoy e Vasconcelos 
Procurador do Estado 
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ebvERN 	SØE - 0112SR, firmado ea{n o Estado de $ 	e e aque 	o 
aCRElRIAOE-EW*0O DAOULTURÃ RES O LVt Sdnda. otserjando-seasofretlzeedk 

Fundo EsdM 	da DesawoFjimento CMtural e Atiloáco de Coaarfto,es do Sao 	Mundial e o Manual Cperadonst do 
-, Alt 	- Dtapeosar a servidot RAQUa KNNtA SANrDS, PiDorama «hIOP), tendo os aegi4ntes objefivos: 

CFFn GOL leonEses do Cargo de Direicia do DepartalRefltO _______________________________ 
k* de AdmIaistrflEo e FinønQas, cio àntlto da Ootaa de!r - kClrn* deurdas ralatW,saos sapodos ldtoos CFisTaflles loa 

Estado da Mutar da EndusãoeMsistêrio'a Soas. dotrtsll, bseI*,de rsiçãnda ou sepadl9caç6iatéOiloaS 
asa n o7000.0047Bj2I7-0. 	 - e dos Creftos Humanos - SSDH Av&[ar e ernitft pamoer r&alivo à avassÇO das propostas 

etoc 	Conttlçãe de unia 	aptsentaço 	ar!Tsllca 4, . 
ióiogo de teto inIi4ado O Açouçueft&, 	erTjretado pOr Art 2'-EsEa Pode,ia afira, 	migorne data de 5115 pubhceç4o de UtItaço da UAPAS 

flANDE GLAMAES, 	ples$ltdo lui1oaments $11 produ1indo seus efetos a partir de 2S de marça de 201?. 	- lll.EffUr pa.50a1 no que noube, ela 	s* de inugn,ç0es e 
-  Alexandre GiiIma,*.s de Araiao 0314fl08t0. rrsosinterpostospsifltetessadosduranteSooprccesso 

Apt S-Rema 	se as dp,d~as em tocitrailn. deAquisi~es: 
D17. às 19 	ao TeaboA 	kacapiSE CdmIr toda e qustquer dda téaita 5o*re O objeto a ser 

ptua, 	Iflal: Arfigo 25 csp 	da Lei n tS66!9 	em sri D#-S€ CONHECIItIENIO, PIJBUQUE-SE, 
iáp 
:ta 	n. 2.125C17 - FGE. 	 . AsraEi, 27 de mervo de 2017. Ajt. 2. A ConEasso Técnica nalMulda pela p(.saat. Podada 
stfflcatva; ConsIdeI?ndo qve a Seelarta de Esdt da setá 	nwosle polos ss0tnteS mSmbrOe 
bura-SECU.TafraésdoFundoEetadusldeOe.eneobjtmedo JOS MACEDO SOBRAL 
aEuaI e Ayoáoo - FUNaART. bqnca frroenlietr e ian%r Secretario de Estado da Muleç da tnduso e 	sjslAcicte Marta eu,gEca Andrade F,eltaa, CPF 72aaOaeao-a7. 
tbs 	doem oon*wldade à pc* 	nadons de fonierdo Sodai, do Traholho e dos D7eitos Humanos Hulfldcnutts 
adjura. uadfca a ofli?Iaçào de ujma ap saopttaAo si1za ljda,la St4nna Leite de OXfti 	Ofl 25519.3S5-53, 
mnflâI000 de leoa. indirjisdo o Açougpjt, nlerta.lq . Comutadora Soas: 

r A1EXAF 	GuIM.RÂa representado ip1dcamMt IlcAbeeci dos Seita, O?? 120.17S25*-49. fladea de 
bençia Alexandre Gulglzd.sde-Paujo 0571no54ST SaCI8E1RIAO! StSO DA MIn!ER DA INCLUSÃO a Footiomia Domésda 
Ictita sob o CPWJ 17.UtSflW001W. e,u o de 28 d ASSIS1tNC,A SOCIAL DO TRABALHO € DOS 	REITOS 
arçode2o17 Ml 	oia 	*1aGM0I1 ~ AtSOIÜSE . HUMANOS p3Qr5fQ úntct A pr,dpeçAo dos metY -os na presaste 

ç.ne SealIa de Estes da Ctden, em 2! de 'tmtvt GASINEm DA SECRETARIA ComrasAo Téonk 	nEo onselarã 	[quar apode rscimuemçào. 

Ir.j&taroa-akr 	 1 PORtAA Nft2i2017 Art 3.A O 	ssioT0iica ocnsdMda pda presente Sistia 
Seatdo deEsd0 da CJtIn em Exetokao DEVO! MARÇO DE 2017 seta 	asoMda ao firieJ do processo setivo momento em que 

ela rIa ri soas at'4daoaa. 
GOVERNO DE SERGIPE 	 1 Oisp&o sobre e dslasç3o de aornpeténcia 	do senjidor 

SECRETARIA DEeSTADO DACUL7WA 	. ifrandmo ereto de Ateelde. pera responder como Diretor do 5f 45  Esta Portrda 4we em vtoor 	m efeto rebasIwo se! 
Fundo Estadual de 	iwolvM,aelo CultaS eAgtsuco . Deparwnento Floancolro no ãmblto da Secretaria de Estado de Ieverec de 2017. 

da Mulher, da tnduso e AiaLstde4a Sod 	do TrabsIto a dos 
FrttTa 	 N5  tS1T - FLPART Uredoa Kumanos ad-se denaa. Compre-se e PubiIqrle-et 

aceno n 	O21.0Ot004I2o17-0. A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER, DA INCLUSÃO- Aravu)SE !  lEde Melço de 2*17. 
eslb3Sn laOflhT E ASSE&ItNCIA SOCIAL, DO rn&!ALHO 	DOS DIREITOE 
~L FUNDO tsga 	que lhes 	6° OLIVIER FEREtRA DAS CHAGAS 
JLIUR4I. 	iSTICo .  . 	 . 	 . oorrfextdas pata Constaulção Estadu* bani como as aldoase Secretário de Esado do MeloAmbiente 

A1tE 	GtAl$ES. 	aprao do Oeoeto n 2R753 de OTda nseço de 2014 	 •. e doe Recursos HId1cos 
GIIIdt de Anojo 

17173U4$0. 	11asçbeCNPJ 1T.Ea5S2510001-75. 	. RESOLVE: JEI5FERSN FaTOZA DE VARW4PO 
ejeto, Qont?lade wut a0lteenta ~ o er0s 	d: Oh 	eldenteda Bnpk.sade 

jteSd 	Apç4iuello, isteipralado por 
. 

A't. 1 	- Deslnet o servidor EVANDRO BATO DE DevoNtiieatoAor0p.dodeSerTPe 
LEXNJORa oUIMRd, reresantado juu1dpienTe pe ALMEIO 	054- 	5 44a$fl045-08, para ,espondat oirno 
apresa flidr, Ç.lffilan de Anujo 03717363460 Diretoras Departamento Frrtrnioelro, no àrt,blto de Secrdaiia 
Se 	ÕCtWJ .7assnraoi-7s, parasdis 2! de marça da Esledo da Multar, de tncruseo e Aedstérie Soah 	o ESTADO DE SERGIPE 
2017 ãs Ohora.noTeaaoA0.u.0 Araoep)S€ Trabaeto edos lretbe H'nanos SElOS SECRETARLADE ESTAM OOMQMuIINtF EDOS 
,6SMfl2$dQwçfldo3O11 . REÇUR?OS HÍQRCPS 
us Laqa 	go 	5,.çapiád 	tal n' 8.008183, em se Altr-EsaFonsnaeniemv'çrnadatadeeuaPut1açt. GASINETE008ECRErÁRiO 	- .. &aflIetetta0 pcduando seus efetos a parlirde 2$de niarço de 2017. ...... 

teta 	lI7017 FOE PORTARIACON.JNTASEMAmo!!DAGRoN 2&zOli 
Ad-Reaio-sdãeserriCoflttádO. 	1 RÇODE •OE21 OEMA2SIT 

iecçatàde Essdo4a Osiltrira ea Esercado DE-SE CONHECIMENTO PUDLIOUE-SE Corsttut Coirisseo TeCIIOS pera atuar no 

Desenvolvimento Rural u 27 de 0h00 de 2017 P.oceS5O.i&ttco5eOCPOa kgncuftilm edo 
,CSÉMAcEOOS0BFt4L Idenlifc*. 	ateamenIcs 	elaboração . 	. 

GOVO os SERGIPE 	 . Secretario da Estado da Mulher da iridusAt epssistorida de &aanósdcb laico e de ptoeine padráo 

oo Sodel. do Trabalho $ 	DipaitosHtmianos para peaçoração da vsgetsçap nabv das 

-OEBwofJJfrJTGAGg4wOffQ4pEsCA . se olhos doua em sub-sedes 

nAT000r1aoAonIvoAocoNwAw M dsoaaa ttrdmgráaca ØeRJoS.rge. 

1s 	.. 	,. Meio Ambiente e dos Recursøs Hídricos J 
O S€CREIAPJO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS D1ATAO&EkOEMPENOhMEjC7CS [TUA 

daa aJEIlVO! pcsrtoocçyta'S8(novãn 	o prazo ESTACO DE SEREPE 	 . RECURSOS IIIDRICOS, no tISO das abuuçCeS que tia séo - 
de is je e wsartcIt db.Cot*to rt0os2ie apar* 	márçe SEORETARIAOE ESTADO CC MEOAMENW coaferidas nosIrTnoado . htigo3. Xtde L 	7,çso± de 20 

CasuIa e 000RECURSOS HIORICOS dedezetde7OI4etendoeni vista odtapostor,O.ecrator e 2t17 mediaa1e-preoer t*dlieoda:CCHIDRO - 26,S30 deo4 lei 	elrode201DpuSlcadà no 	oOdàldo a.teireiosupramrtea.so.at'ato eesNptese previstas 
lsdoaLS7Sdart€5datetlfSflGaiea 	r.su±atenda& GABINFrE DO SEORETÀRFO Sacado deSsrpeeçn OWO1i2O1OesuasaaeIa0apoatenfls 

e ro Decreta o' 29.500. de 204e novembro de 113,  pubiido -- 	- e Paret&r& 185012017-da FGE 
SMELCOL5AL DOSSAUTOS PORT 	ACONJI.MTASEMARWEMDAGRON.' 2312017. -ClAtofideldo Èslado uesetpa n20Il1j013, e - esetàdodnSAG4 OEISDb4ARÇODE2OII - - Consmado e 	te de 	nr aphentO 

Coersatur cornisseo Têonira pera 	atuar &sntco do piaceno seladvo S$ra hIdado pela Unidade 
- - no 	àeobito 	do 	Programa 	A9ue, 	de Téatica de MrSSsSaçéo do Profliact 	Aias de $erlps 

øESSWOLVIMEN7OAGi4WoEPAPESCA Ssrtpe, em processo seledvo qie teu, (UAS): 	- 	- -- 
Ão. 	oAcoNtRMDNO5i2o14 xTafoDÕ'lmAo- como escopo a tonitatação de sor'ç4s - 

aeeEsso-A0JMISIRATWØNIOITXOO.00flOJZOfl-3 tda,is espaodos pare oapsdls'ção Coeisideptdo a inioeo.de corpo *iitco - Empresa de 

li 	 saswpia 	da 	tsIado de agocultores 	udcares e da lécalr.os Desenvolelaret,IaAoropeaislio de Sergtpe €MOAGRO. 

- 	 .. eíenVoMmoA'e&Pséoa 	 . aoteboledores 	em 	esIao da rearsos 

I<AUflEIE SERViÇOS CTt* ONSaATAftt rtiirats em coainidedea lo 	bades na R E SOLVE' 

dntbtein Sacra ttdrciatTca do Rio Ssrge. 'ajaTwa.o ØteMfle att 	9* objeto pcorow Art. 1..CnsrcmtssaoTpaaahereprocesaoselebfo 
dfrtl2de 	do2ouat4 12d. ntrçsde2O1S 

57 O SECRETARIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS aue tem como esçopaa000Tiabçãp da 'Seraços de corblla 
tsadeviScIaddCaatSflSI201& com bbeeno Au - RECURSOS HIDCOS, rio uso das tarihuiçães que lhe asa para Merlmoe~o. npesrnentpe elebnso de diapnesto 

- 	 -- '-; ioso;tdilel&SSWfl 	- 	: 	..- 
- ESMRALEoLZArtOSSAN1OS co,,Çeiides fios tombe do art'o 32 XVI, de Lei rue  y.çso, de 28 Ss 	e de projetos padtç para' recupeIa* da- oegetaçâo - - dezembro de NU. tendo em isIs o disposto no Decreto n usdva das nasntes o obios d'água ei,, sp±-tacae da Sacia - - - 	 - - 26.830. de 04 de laneiro de 2010, pubicado no Diário OnaI do HídrogrAfica do Rio Sezpe, co4s atuação set regida pelo 

Estado do Sergipe em OOiOV2OlO 	aJas arteraçãas posteriores pmoedb,,ento d 	seleção de const1ttoTffi do BFR 	decrente - 	- 
IncluSio. Assistência e do e no DecaIo 	20690, de 20 de nourerebro de 2013, pubksdo do Acorda de Smp,úsbmo o.' SIISBR, fimiado entre o Estado 

Social 00 Otaito Ofide[ do Estado de Sergipe ao, 2011112013. e do Sergipe e niusa lnsbtrção Sarrcdu. obseçeando-se as 
Dea~1~ Considerando a cieessidade da hiaer aconipanhameteo Direifizas de Açririçaet a Seleçes do Conutoras do Banco - 	- 	- 	- Iêai 	do processo setefivo supra. 	iiciado Pela Utt.ads Munal e o Manual Owadoliai do 	oçMEa tMOP). tendo os 

AstLDe EflOO OAMUUIER. DA tNCLUSÂO E Técnica da AdflttlisireÇao do Programe Águas do seru,pe aeuintes objetivos: 	 - 
A 

Considerando a rnutcaAo de campo Iéarioo pais Empreaa te 1 	Dirimir 4úvidas 	relativas 	soe 	aspectos 	tócnicos 
a SECRET ÁRIA Dese,wSvimento Agropeoãrto as Sergipe {t2DA0RO): coetetan 	nos 	mos de rel4iicls ou .eaped&$~ s 

-
- 	

- 

RESOLVE: 
tecnicas; 	 - 	- 
Ei. 	Avalar e emcr 	parecer relativo à esaliaçç des 

• 	 onei, proposias téadoas e d 	preço, que serã e.taeii&ihado à 

-----d1n 	
0o 	

r?° 
Art 1'.Criarconas 	ÕTeoilcapama atueremprocesso seleteo Comissão Especisde UdtaçáodsUAPA$: 	- 

OA-AULbtER, DArNCLU?eifl 
que tem como escapo a Ooritrataçao de ServS tecriuros sarperrrioca,s,rnsod.fipugnaçdes 

E Ã$SIS7$IC1A SOCIAL. 00 TLeAU4O E DOS DIREROE 
esP56zadospSt 	ospac,oç?o de agrsz.rnorea e raorsos tc,twpcotospelos i*resaàdos disserte to* o 

HUMIO 	tio - use- das 	etlbdçãa& Iflçat que troa sc- °' 	1 
prOoeSaO de Aquta?oeS 	- 

contenda. eteC 	EataddS bemsoeioes *bLi5$s. atuação 	redo 	e'o 	r000dLnto de se1a QiiimirtodaequstquerdvldaIáCnlCa sobro 00b0 a 
doDeueS,rn75Sde07demesçQde °' sultot1a do BIRO, decorrente 	c Acordo de Empréstimo Ti.t seroonimtsclo. 	 - 
r.ae,ta ? 	isade DS~teisat. 	se 	estás cada Si5 - aca-eres:L. le.titsKde n..,ee se asdic& pss4i,Srie 

de s*ms 	at e. Lm. e 	es 	e 	pflb i 	 Lacaria 	eta* 
r asas-a - 	 n,sieai.rse 

Id 	not era 	sol 	o5 

	

de aeaeia tesdede sa fartasse 	e,,  feita co alt, de 
eaceasads carssttrelese 	ina. ato oe,ta orCata se -I . 
s%ae •eet,.. - is de Ke000 a 517 5» -CL 



1 00 
GOVERNO DE SERGIPE 	\. 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMEtÏO AGRÁsuÕ DA P€O. 1/ SEAGRI 
Brid, Rua Vila Cntina 'f 1051 CEP 490O- 150, Attcaju-Sergipe, fo,j& (79) 79420Y__.__// 

Assessori 
Técnica 

\Ftn 

6" - TI Mo ADITIVO AO CONTRATO !Q' 05/2014 

QUE ENTRE SI CELEER kM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGI ÏCULTURA, E DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA - 

SEAGRI E A EMPRESA JQUANNE SERVIÇOS LTDA. 

QUALIFICAÇÃO DÁ CONTRATANTE 

MARIZJE ALMEIDA 
& CEP. N°  49.045-500, 

XX1 ' '  '~, , ~21 	 13NUNISTI2LADORA ISOCIAA M 	
15-72 

CELEBRAM o 6° TERMO
, 
 ITIVO AO CONTRATO N° 05120 4, firmado, em 12 de março de 

2014, de acordo com a C04e portdência datada de 08 de janeiro de 2017, Pedido de Reequilfbrio 
Econômico Financeiro, CIá'• as e Condições infra-dedhiadas: 

Homepage hj&ny3narïa 	 4) 



a GOVERNO DE SERGIPE 	 a 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVI$FO AGRÁRIO E DX3ESCA  

End. Rua Vila tistina n°  1051 CEP 4W20-1 50, Aracaju-Sergipe, Fone: (19)3 794205 NGRl  

-vécoc. 
F\ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO RJETO 

O presente Termo Aditivo ao Contrato ri' 0512014, firmado em 12 de março de 2014, tem por 
finalidade a REVISÂOIREPACTUAÇÀO Dos PREÇOSÍEQUrLIERJO FINANCEIRO Do 
CONTRATO, consubstancia4o na Cláusula Décima Quarta (Alt 65, da Lei n° 8.666/93% a partir 
de 1° de janeiro de 2017, dacordo com Pedido de Reequilibno u,onômrco Financeiro datado de 
0$ de janeiro de 2017: Corri base no Art. 57 inciso Ii da Lei :•il °  8666193, anexas planilhas 
apresentadas pela Empresa, após analisada pela Superintendência Gera' de Compras 
Centralizadas - SGCC, plaijIhas de custo fls.89/92, será encaminhada a PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, pára análise e Parecer n o  389712017, que integram este instrumento, 
independente de sua tran.scriçà. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Por força do presente aditametto, o Contrato n°05/2014, limado eu. 12 de março de 2014, passa o 
valor mensal de R$ 6.707,67 eis mil, setecentos e sete reais e sessenta e sete centavos), para o 
valor mensal de R$ 7.154,50 (sete mil, cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), 
passando o Valor Total de 1S 80.492,04 (oitenta mil, quatrocentos e noventa e dois reais e 
quatro centavos), para o Valor Total de liS 85.854,00 (oitenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta 
e quatro reais ), repactuação de 7,5% (sete virgula cinco por cento), em atendimento ao 
Oficio n°  144912017-SGCÇJGEMAC e planilhas devidamente analisadas que faz parte 
integrante deste Termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato de prestação de serviços auxiliares 
de copeiro, zelador e garçom; para atender às neeessidades desta SEAGRI, abrangendo, que não 
colidam como presente Termo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, ai partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de 
igual teor. 

,Aracju, 16 de junho de 2017 

ESME1(L'D4fT1AL DOS SANTOS 	NINOSA ALVES ØARAÚJO 
Secretá4 de estado 	 Sócia Administrativa a }CAUANNE 

Testemunhas: 

- tLW2àcLkiL 

HomePage: htwllvw.saQri se.2ov.br  



IIIdflOOhCdI  4elra, 27 de Junho de 2ttl Aracaju -Serglp - 

GovxOosaQlpE 	 o SLCRZTÁPIO DE ESTADO Qa  AU0Eno so de 	 qiie ,1 tc 

sEcRSTlA0C ESrÂDO DAEoucAçrl 	 Smlos do emgo 90. jn 50511 	Conulçao do Estado de Seap 	tdede 
Lei n2 48. de 	1121977 (r tetste 	na Sdn 	Posinne chia jeEstedi. d. $.reFp.) 

EXTt4TODEJLStffIC.TItt r' 71IS!2O1 e ainda, otsepiai 	o que 	spõe e Dstnto fle 28.26B ria 28 * dezetto de 2011: 

Cl7 $zaoftreollelodearNiçJ ajers,cme&daenene 
45k Copa 	do, 	0oaa 5, gada da 	eejre an se 	 sa . 	ria asistónde preetsd 	Coa urçdos; 

• 	 . 	 . 
da qoilidade. cera reto sepasdo a 	dos & laaoek. soado ato 'iM, RSaVE 

. 	 - 
M. 1° Reduzir a jospada setnaI de taatalho da eSM8OM, DNIANA BOUZA ASSIScos 

abate ae,dadaa caaa4asoe. 455 ste 	 pe, 	.maata atidzd SANIOS. Asgaiar de Enferi,genI. CPF 142828825-15. pan 14 l,oaa aen'anais. 
ja*do 	i&de& - mcao aqalta aEoJsdla do ,mar.tka 	iaei, 

:ayidas 	daaic arnihutm ai 455 pIora a pso re&prn . 	M. 1 	 Bra 1401 vigor na dMa de aS 
p" lUdti SI Id00Oeaçb d 	CÇ& 	 75t7d 	 -• ca0 450 ib!1wo'O0lo ei . 	. 	. 

soasso Iea 	daside. 	 - 	 - Art 3'- Revogam-a'- la 2Isposiçdes em oonIrao 
sdaIirada ara prrttaçle & a*çps dc a,ili aoW.' da icideus 15Lip . 

*gePs tadala, 	fi'p de atosdrr 	iicxidade - Orsior 5 	fld545 Dê-se 3dnda. oJmpra-se 2 p*4ue-ss. 

- Gt(fle 	dc eeCeIdrfç 11 EtdoS.2i!wiodo20It 
. 	. 	 ••• • 

.~.Árte, j1 II2 SSZ. - 
dOGEALMEIDA AMA 

&a-oreiano de atado a saúde 

icuftura e do Desesolviçnenb Rural 

tUtito 01 1tTWlCÃTrÇ.t sEGRETA)A DE ESTADO a 44G'R000LTURA 
GOVEaODESEROWE 

CeSEM/OLVIMENTO AGR4RIO E LA PESCA 

JOc1c.avUIoDoK4ScwrQtii 
Swt4Ha*Ea,dodaEd4sas 

GOVE8NODESFMOWE - 
SECRETARIA DE ESTM)O DA EDUCACa 

GABINETE 00 SECRgFARIO 

EXTRATO DOS' TERMO ADITIVO AO (:0I-TLATO Nt 00/3015 

rflN'OIATaNDP Çarata,iadsFstsdo de Piloasojo 

ir mais 12 (doze) mesas o prazo de 
oo dia Iri)20l7. neo ItaiiiOS do sal 

EXTRATO DO e TERMO AorrTvO AO CONTRATO N. 042(201 

CONflATA34TE Seoretads de Ea4o da EaucaçãO 
CONTRATADA: SV N. Sen'iços de Vigilànda Lida EPP 
OBJETO: O ptstsnte tenno adidvo oIdisa prorroT por maLa 12 (doze) meaas o przss aio 

isdocla do coatIato. a coaar de 1Od307, com térooslno -em 15/06/2017. los ternos do Cri 

57 II de LeL e' 6edl3. 
VALOR TOTAL: S 3.33424604 três milheea. trezentos tinta e qualTo miL duzattoa e 

qoozeesruaistooe'flaV95) 
PARECER: Paracer &4335/2017- VOE 

COM1wn0\N1E: seeretaçis dc 3sL•do da Adcuura Desenvot,r,nIo A9rarto e dc Psa 
CflRTAOA KPÂ/4'E StVlÇOS LVtA 

O ruaenteTeraeoAdvo ao Ootffaton 0 O5014. frTeado era l2desllarçode 2014, tape por4rlldade 
a REi1SÂD,ptEPAOnIAçÀl ,bos PREÇOSIEQUILJBrdO F0IANcttRO DO CONTRATO. 
opsubstaOdadona0iauac1fllgQITb G5, da el nt6e5i9*aPaItrdn1'deieflIIo 

de 20,7. de ac,do com PedLóiide ResqtsIibsIo !coeàmii, Finei,lio datíldo de 05 dejetielro de 
2017, Cem Dasa rrnArt. 57 idistide L o 5668,92, anesas enhIhas apresentadas pela Empresa, 
após a*eljsade pela Sedntórvida Geral de Corarne, O€affadas - S&C, at5i(,as de ousio 
109192, sare minhad F'ADCUOoRlA ErL 00 ESTADO, pata snisa e Pareoar n 
3857/2817. que dnIeçem esqLØLlmanto, indapeadeole de suo n'1$O0. 

Por força do pns,nte adltamenld: o Coniralo na 05)201'. firmado em 12 de msiw de 2014. Passa 
o valor sneeaes ao RS OI07,Y's4a nu', setecentos e sete reata e senee,t e sete cetitavos), 
pera o aIOr niensal de R$ ¶54MO (sete alI, cento e cinç,ed1 • quatro 'asia e cio queslo 

ntavoa]5 passende o vàq-Tq4Ii Ri 5a44 (oilaça ml, qttce,tose 9c'gafltaa dot 
reei e quatro eenSIvcs), pios 1 0 Valor Total de R$ @8S40Ø oitenta. cinco mIL oitacaetoe e 

n q.iert e quatro asia 1, Mjotue;)o de 75% sete eir çlia cinco por cento), ele ate ltsanb 
Oficio n°14491201 7-sCcl)GMAc eqlariimes de' lenine anelsades que faz pane intelrania 

deste IsaiIiO. 	 . !.:ii . 	. 
EMERAL0O LEAL DOS SANTO& 

•1- 	Seersbr1oSEAGRl 

Infra-Esrutura e da úaenvoivirnento Energético S..tallEeal 
 

EXTRATO 
NAmREZA JURlDICA ArlLti ao Contrato ri 5812016 
CON1fltdTE seoretede de stado  da laftaealnSa e do 	ilichImeMo Ujbario - SÇINFPA 

CON1ATAbÁ: JMAC CoR1tUÇôs$ E SERVIÇOS LTOA-Mt 
OBJETO: Proiropar prazo de i 0ênda do Contrato 56/2.016 eia maia 16 (dreaaeis) iiesps. 
ppfi2O INICIAi: Vioencja - OS Vtn) meses: Saeçuçta(cnto e ?u1te) dIas. 
PRAZO FINAL-  \%çênde -24 [t4lt. e quseo) meselç a)ece çê, - 120 (cento e 1tiIe) dias. 
PAREGnSJURIDICO Na: 455017- VOE. 
AracaU 22 ate a1f, de 2017. 

MÀNOELALPnEDO SANTOS-UMA 
ASSsor CepodaL dGAssuntds tnsteLcJons 

i
flPlUoP Assisténcia do Deservolviçnento Social 

C(VERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA INCLUSÃO 

E ASSISTÉNCIA SOCIAL, DO TRABALHO Ei)OS 
DIREITOS HUMANOS 

EXTWFO DO CONVÊNIO N°011/2015 

CONCEDENTE ,retaria de Estado da Mulher, da !nchiso e 

Aict&,cia sociaL âo Trabalho e dos Direitos Humanos - SEIDH 

— CNPEMF te 
de Sousa LeSo' 

CONVENEN1 

familiar e Ec 

09.460210/OO 
Mejidonça. 94. 

GASE7E DO SCRtTAPJO 
Santos, CPF ri0  9$Õi7. 

refilARiA N 0121 de 21 de 3unh 	d. 1.1 VALOR DO RE!ÀS 

- noventa e trs iâiI, 	tov 
Reduzir sjomado semanal de abeSio da Sereidora DAMLkNA SOLIZA ASSIS 
DC 	SANTO$ e dâ piO'44êY1C18, cofrajatas. 	. tia o centavos q 	t . 

sa.is.. ai.itstsest. 	..etSaKae 	atca 	— c&d. .,.. a 	asa.aaataa. da  taaa, ansa, 	ae,.at,, 

,'- •r' sas,edcsa. çeetSes,.dea. —a...,., •0 batafl onO?_5 	. 	. 
It 	5.sa. 	Ze fl iS  ti 

erativa de Produção de Agricultura 

Solidâzia — Moita Bonita, CNPJ n5  

endereço na Avenida LUclIdes Paes 

Moita Bonita(SE. Jose ~lide ito Costa 

95-54. 
E TOTAL: R$ 293961.74 (duzentos e 

centos e Sessenta e mii reais e setenta e 

.se. dS 



PROCURADORIA 
Parecer n°  
Processo n°  017.0 
Origem: Secretaria 
Rural 

:.. 	 :. 

4' 

/ p5ses90 	\ _
1 

ESTADO DZ• SERGIPE 
PROCURADORIA,  GZRL DO 

SPECIzL DOS ATOS z cowrr 
F:/2o17  - PGE. 
);3008312017-9. 
Se Estado da Agrtcui. 

REEQUILÍBRIO 	ECONÔWXCO 	E 	Pfl4Jd4CEXRO 
INSTRUÇÃO NOflMATIVA 00112007 - PGE/SflD 
CONSTITTSIflO TEDERM,.L LEI 8.656/93 ART. 65, 
II. POSSIBILIDADE. 

ï-REÍATóRIO 

Cuida o prp 	 cor. malta parecer de cooulta formulada pela 
Secretaria de Estado da Agricultura e do )csenvolflmento Rural- 

J $EAGRI, acerca da possibilidade legal de ser realizado 
reequilsbrio econômico-financesro para a prestação de serviços 
de auxiliares de copeiro, zelador e garçom, 

• 	
Este é o relatório. Fundamento e opino. 

II - ~TO 

Pretende este Sexto Temo - Aditivo ao Contrato n ° -
05/2014, o realinharnento de preços previsto na Lei Estadual 
5 848/2006 art 14-E e Decreto 24 86O/2OO 

Segundo a Lei n o  8 666/93, ex.s 4  rn apenas 3 tornas de 
variação do valor cont2atuak Quassqur outras expressões 
criadas ou utilizadas, tais como realinhamento, repactução, 
etc, são expressões equivalentes, e o interprete da lei devera 

Praça Olinpio Campíàs,  n 14, B. Centro, Aracaju (Se) - CE? 49.010 - 150 
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ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ESPECIAL DOS I%2OS E CONTRATOS ADEINISTRATIVOS 

verificar qual a sua função, se equivalente a reajuste, 
atualização por atraso no pagamento ou, então, restabelecimento 
do equilíbrio da equação econômico-financeira do contrato 

Portanto, a repactuação e uni direito assegurado 
expressamente em Lei ao contratado e pode ser invocado a - 
qualquer tempo; basta apenas que o contratado comprove a quebra 
do equilíbrio da equação econômico-financeira do contrato em 
processo administrativo, urna vez que pressupõe um estado de 
crise, um evento imprevisível ou, se previsível, de 
consequências incalculáveis, isto porque o estado de crise não 
auteraaa o Poder Publico a aproveitar-se da situação e 
lÕcuP4tat..sev sem justa causa. 

Assim decidiu o Conselho Superior da Advocacia Pública 
desta Casa, que pacificou o entendimento, no processo ri? 
010.000.01449/2014-5, ao analisar o tema e aprovar o voto da 
Conselheira Relator. Observe: 

O instituto da repactuaçào, utilizado hoje de forma 
corriqueira nos contratos de prestações de serviços contínuos 
que envolvem mão de obra, v.g., limpeza e conservação, ouaudo 
as Convenções Coletivas, acordos e dissdios estabelecem 
aumentos de salario para a categoria, surgiu como forma de 
coritõrnar a celeuma causada pelo entendimento consagrado pelo 
Superior Tribunal de Justiça, que em decisões reiteradas 
considerou inadequada a utilização do instituto da reVi&o 
para situações en que o equilíbrio ecorômico-financeiro do 
contrato tivesse tivesse sido alterado em razão de convenções, 
acordos e dissidios coletivos, haja vista não haver nesses 
fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências 
incalculáveis. 

• 	 E ...1 	 !• 

A tepaotuaçào é uma espécie de mecanismo de reajuste., de 
• preçós relacionados a mão de obra, em contratos de serviços 

continues. Refere-se a fato estranho à Administração, até 
então Não se trata de situação prevista no edital 

Vale ressaltar, se for o caso, eventual ba*tento 

pela empresa de que pagou aos empregados objeto do contrato o 
reajuste salarial; ou mesmo o piso de que trata a convenção 
Coletiva. 

Observo que na ocasião da apresentação da proposta foram 
utilizados os pisos salariais da convenção coletiva anterior. 
Ocorre que foram efetuados Termos Aditivos que prorrogaram a 
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTA(X) 

PROCURaDORIA SSPZCIn DOS ATOS E cowrpccs ADMINISTRATIVOS 
vigência do contrato. Logo, justificada está o reajuste 
solicitado com base na Convenção Coletiva de Trabalha de 2017, e 
em conformidade com os cálculos da SGCC. 

Neste diapasão a Contratada faz jus a repactuaçào 
retroativa-a 01 de j4neiro de aneito. em copsonânc1a com a 

Á 	cláusula tSrifl 	:vet1çp 	twa d 	£ab4,tho de fls. 

- 	
-. 	-'.• 	.-- 	. 

Observe-se que todos os cálculoÉs inseridos e demais 
informações são de inteira responsabilidade de seus signatários. 
Atentar, para a nec ssidade de assinar os documentos acostados, 
em especial, as planilhas de apuraçac, de custos. 

Neste passo, 	convém chamar a atenção para a 
possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de 
aaxextsaçâo da verba pública, decorrentes de improbidade 
administrativa, a partir da Lei n °  8.429/92, com a edição da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei ri 0  
10.028/2000, que Criou novos tipos penais (crimes contra as 
finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios 
constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

Itt - CONCLUSÃO 

Diante dó exposto, opino pela possibilidade de 
celebração do Sexto Termo Aditivo do Contrato a °  0512014, com a 
recomendação de que sejam cumpridas as publicações de estilo. 

É o parecer. 

À superior consideração. 

Aracaju, 30 de maio de 2017. 

. 	 Felipe Moreira de Godoy Vasconcelos 

Procurador do Estado 
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